
arcrie o 
Agencia Nacional anos 

tNSTRUÇÃO NORMATIVA n° 101, de 29 de maio de 2012. 

Altera dispositivos da Instrução 
Normativa n° 91, de 01 de dezembro 
de 2010, da Instrução Normativa n° 
95, de 08 de Dezembro de 2011. 

A Diretoria Colegiada da ANCINE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do 
art. 61  do anexo 1 do Decreto 4.121, de 07 de fevereiro de 2002, e tendo em vista o 
disposto no art. 22 da Medida Provisória 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, em sua 
443a Reunião da Diretoria Colegiada, de 29 de maio de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 10  A ementa da Instrução Normativa n°91, de 01 de dezembro de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Regulamenta o registro de agente econômico na ANCINE previsto no art. 
22, da Medida Provisória 2.228-1, de 06 de setembro de 2001; o 
credenciamento de agentes econômicos que exercem atividade de 
programação e empacotamento no âmbito da comunicação audiovisual de 
acesso condicionado previsto no art. 12 da Lei 12.485, de 12 de setembro 
de 2011; revoga a IN 41 e dá outras providências." 

Art. 20  O preâmbulo, os arts. 11, 31, 51, 61, 70, 81, 91, 10, 17, 18, 21, 22, 25 e 27 da 
Instrução Normativa n° 91, de 01 de dezembro de 2010, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"A Diretoria Colegiada da ANCINE, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso IV, do art. 61  do anexo Ido Decreto 4.121, de 07 de fevereiro de 2002, 
e tendo em vista o disposto no art. 22 da Medida Provisória 2.228-1, de 06 
de setembro de 2001, art. 50, art. 90, caput e §10  do art.10, art. 12 e art. 13 
da Lei n° 12.485, de 12 setembro de 2011, em sua 378a Reunião da 
Diretoria Colegiada, de 01 de dezembro de 2010." 

"Art. 1° ....................................................................... ................... 

X - A - Atividade econômica - Atividades de gravação de som e de edição 
de música - Atividade econômica classificada na subclasse CNAE 5920-
1/00 - atividades de gravação de som e de edição de música. 

......................... 
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XXXI - Atividade Econômica - Programação de Comunicação Eletrônica de  

• Massa por Assinatura - Atividade econômica classificada na subclasse- 
CNAE 6022-5/01 - programadora. 

.T. / 

XXXVI - Canal ofertado em pacote - Canal de programação organizado para 
aquisição em pacote por parte do assinante. 
XXXVII - Canal avulso de programação (canal à Ia carte) - Canal de 
programação organizado na modalidade avulsa de programação, para 
aquisição dos canais, de forma avulsa, por parte do assinante. 
XXXVIII - Canal avulso de conteúdo programado (canal pay-per-view) - 
Canal de programação organizado na modalidade avulsa de conteúdo 
programado, que consiste na disposição de conteúdos audiovisuais em 
horário previamente definido pela programadora, para aquisição dos 
conteúdos, de forma avulsa, por parte do assinante. 
XXXVIII—A - Canal Brasileiro de Espaço Qualificado: canal de espaço 
qualificado que cumpra os seguintes requisitos, cumulativamente: 

ser programado por programadora brasileira; 
veicular majoritariamente, no horário nobre, conteúdos audiovisuais 

brasileiros que constituam espaço qualificado, sendo metade desses 
conteúdos produzidos por produtora brasileira independente; 

não ser objeto de acordo de exclusividade que impeça sua programadora 
de comercializar, para qualquer empacotadora interessada, os direitos de 
sua exibição ou veiculação; 
)(XXVllI—B - Canal de Conteúdo Erótico: canal de programação que, no 
horário nobre, veicule majoritariamente obras audiovisuais de cunho 
pornográfico ou erótico. 
XXXVIII—C - Canal de Conteúdo Esportivo: canal de programação que, 
inclusive no horário nobre, veicule majoritariamente conteúdos, 
manifestações ou eventos esportivos. 
)(XXVIII—D - Canal de Conteúdo Infantil e Adolescente: canal de 
programação que, no horário nobre, veicule majoritariamente obras 
audiovisuais direcionadas a crianças e adolescentes. 
X)(XVIIl—E - Canal de Conteúdo Jornalístico: canal de programação que, no 
horário nobre, veicule majoritariamente conteúdos jornalísticos. 
XXXVIII—F - Canal de Conteúdo Religioso: canal de programação que, 
inclusive no horário nobre, veicule majoritariamente obras audiovisuais de 
conteúdo religioso. 
XXXVllI—G - Canal de Conteúdo Vídeomusical: canal de programação que, 
no horário nobre, veicule majoritariamente conteúdos vídeomusicais. 
XXXVIIl—H - Canal de Distribuição Obrigatória: canal de programação 
distribuído nos termos do ad. 32 da Lei 12.485/2011. 
XXXVIII—I - Canal de Espaço Qualificado: canal de programação que, no 
horário nobre, veicule majoritariamente conteúdos audiovisuais que 
constituam espaço qualificado. 
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XXXVIII—J - Canal de Programação: resultado da atividade de programação 
que consiste no arranjo de conteúdos audiovisuais organizados em 
seqüência linear temporal com horários predeterminados. 
X)O(VIll—K - Canal de Televenda ou Infomercial: Canal de programação 
que, no horário nobre, veicule majoritariamente obras audiovisuais 
publicitárias caracterizadas como televenda ou infomercial nos termos 
estabelecidos na instrução normativa na Instrução Normativa de Registro de 
Obras Audiovisuais Publicitárias da Ancine. 
XXXVlll—L - Canal não adaptado ao mercado brasileiro: Canal de 
programação que veicule exclusivamente conteúdos audiovisuais que não 
tenham passado por qualquer modificação para se adaptar ao público 
brasileiro, incluindo legendagem, dublagem para a língua portuguesa 
brasileira ou publicidade específica para o mercado brasileiro. 

XL - Poder Dirigente sobre o Patrimônio da Obra Audiovisual: poder de 
controle sobre o patrimônio da obra audiovisual, constituído por intermédio 
da detenção majoritária dos direitos patrimoniais da mesma, condição que 
permite ao detentor ou detentores utilizar, fruir e dispor da obra, bem como 
explorar diretamente ou outorgar direitos para as diversas modalidades de 
exploração econômica da obra ou de seus elementos derivados, 
condicionado a que a outorga, limitada no tempo, não descaracterize a 
titularidade e a detenção deste poder. 

XLIII—A - Pacote: agrupamento de canais de programação ofertados pelas 
empacotadoras às distribuidoras, e por estas aos assinantes, excluídos os 
canais de distribuição obrigatória. 

XLIV - Pessoa Jurídica Coligada - A pessoa jurídica na qual o investidor 
detém influência significativa. Presume-se ocorrer a coligação quando o 
investidor for titular de 20% (vinte por cento) ou mais do capital votante do 
investido, sem controlá-lo. Também serão consideradas coligadas, duas ou 
mais pessoas jurídicas cujo capital votante for detido, direta ou 
indiretamente, em pelo menos 20% (vinte por cento), por uma mesma 
pessoa natural ou jurídica. 

XLV - Pessoa Jurídica Controlada - A pessoa jurídica na qual a 
controladora, diretamente ou através de outras controladas, é titular de 
direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância 
nas deliberações sociais e poder de eleger a maioria dos administradores. 

XLVIII - Segmento de Mercado Audiovisual de Comunicação Eletrônica de 
Massa por Assinatura - TV Paga - Conjunto de atividades encadeadas, 



realizadas por um ou vários agentes econômicos, necessárias à prestação 
- - dos serviços de oferta de múltiplos canais de programação cada qual com ,SII 

grades horárias específicas por difusão linear, com linha editorial própria, 
com qualidade de serviço geralmente garantida por rede dedicada, ofertados 
ao consumidor final de forma onerosa. 

LII - Segmento de Mercado Audiovisual de Vídeo por Demanda - Conjunto 
de atividades encadeadas, realizadas por um ou vários agentes 
econômicos, necessárias à prestação dos serviços de oferta de um conjunto 
de obras audiovisuais na forma de catálogo, com linha editorial própria, para 
fruição por difusão não-linear, em horário determinado pelo consumidor final, 
de forma onerosa. 

LVI - Responsável editorial por atividade de produção: Pessoa natural que 
exerça controle sobre pessoa jurídica cujo objeto social inclua a atividade de 
produção; 
LVII - Responsável editorial por canal de programação: Pessoa natural que 
exerça controle efetivo e em ultima instância sobre a seleção e organização 
em seqüência linear temporal de conteúdos audiovisuais de um canal de 
programação; 
LVIII - Responsável editorial pela atividade de empacotamento: Pessoa 
natural que exerça controle efetivo e em ultima instância sobre seleção e 
organização de canais de programação em pacotes, bem como da seleção 
de canais à la carte ou de canais pay-per-view, a serem distribuídos para o 
assinante diretamente ou através de terceiros; 
LIX - Responsável pela gestão de agente econômico pessoa jurídica: 
Pessoa natural que exerça de fato ou de direito o poder decisório, em ultima 
instância, na gestão do agente econômico pessoa jurídica. 

§10  Para efeitos do disposto no inciso IV do art. 10  da Medida Provisória 
2228-1/01, pessoas jurídicas controladas, controladoras e coligadas 
possuem vínculos entre si. 

§21  Para os fins do inciso XLIll-A compreende-se por pacote o agrupamento 
de canais de programação ofertados em última instância ao consumidor final 
e que por ele possa ser ou tenha sido adquirido sem a necessidade de 
contratação de canais pay-per-view, canais à la carte ou outro(s) conjunto(s) 
de canais adicionais. 

§30  Para os fins do inciso XLIII-A a inclusão ou exclusão de um ou mais 
canais de programação, à exceção de canais à Ia carte, em um pacote pré-
existente configura a criação de um novo pacote, ainda que se mantenha o 
mesmo nome comercial, salvo no caso de pacote que não esteja mais 
disponível para comercialização. 
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§ 40 Serão considerados canais à Ia carle ou canais pay-per-view apenas 
aqueles canais de programação ofertados exclusivamente nessas 
modalidades pela empacotadora, não fazendo parte de qualquer pacote 
ofertado pela mesma. 

§ 50  Para os fins desta Instrução Normativa, incluem-se no segmento de 
mercado audiovisual de comunicação eletrônica de massa por assinatura os 
seguintes serviços: Serviço de Acesso Condicionado (SeAC), Serviço de TV 
a Cabo (TVC), Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por 
Assinatura Via Satélite (DTH - Direct to Home), Serviço de Distribuição de 
Canais de Multiponto Multicanal (MMDS - Multichannel Multipoint 
Distribution System) e Serviço Especial de Televisão por Assinatura (TVA). 

§61  Em observância ao §50  deste artigo, poderão ser incluídos no segmento 
de mercado audiovisual de comunicação eletrônica de massa por assinatura 
os serviços que vierem a ser autorizados pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL) que guardem semelhança com o disposto no 
inciso LVIII do caput." 

"Art. 30  O registro de agente econômico na modalidade registro completo de 
pessoa jurídica é obrigatório para as pessoas jurídicas brasileiras que 
operam no mercado audiovisual e que desempenham atividades de 
produção, distribuição e exibição de obras cinematográficas e 
vídeofonográficas, bem como programação e empacotamento no âmbito da 
comunicação audiovisual de acesso condicionado. 

Parágrafoúnico............................................................................. 

IV - Pessoas jurídicas brasileiras, independentemente de sua atividade 
econômica, detentoras de poder dirigente sobre o patrimônio de obras 
audiovisuais não publicitárias a serem registradas na ANCINE; 
V - Representante legal de pessoas jurídicas estrangeiras a serem 
registradas na ANCINE." 

"Art. 5° .......................................................................................... .. 

§20  A apuração da ocorrência de preponderância nas deliberações sociais, 
ou de influência significativa, far-se-á baseada nos seguintes indícios, 
observada a ampla defesa e o contraditório: 

VI - volume relevante de transações envolvendo direitos patrimoniais sobre 
conteúdos audiovisuais que representem preferências exclusivas. / \ 
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XIV - previsão, em estatuto, contrato social ou acordo de acionistas, de 
poder de veto em matéria ou deliberação que trate das atividades de 
empacotamento ou programação referentes a canais de programação 
brasileiros. 

XV - o voto em separado a que se refere o inciso III do art. 16 da Lei 
6.404/1976." 

"Art.6° .................................................................... . .............. .......... 

§2°. Os agentes econômicos cuja atividade econômica não esteja ainda 
prevista na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, serão 
registrados na ANCINE com código de classificação provisório, até a 
definição de código específico pelo órgão competente, quando serão 
reenquadradas de ofício pela ANCINE." 

"Art. 70  ....................................... 

Parágrafo único: O registro de agente econômico na modalidade registro 
simplificado de pessoa jurídica é obrigatório para: 

- O contribuinte estrangeiro beneficiário de abatimentos conforme disposto 
nos artigos 3° ou 3°-A da Lei n.° 8.685/1993, ou nos termos do inciso X do 
art. 39 da Medida Provisória n.° 2.228-1/2001, quando responsável pela 
gestão das contas de recolhimento. 
II - O agente econômico estrangeiro autorizado pelo poder Executivo a 
funcionar no Brasil que exerça as atividades de produção, programação ou 
empacotamento no âmbito da comunicação de acesso condicionado." 

"Art.8°............................................................................................. 

- detentores de poder dirigente sobre o patrimônio de obras audiovisuais a 
serem registradas na ANCINE. 

III - Representante legal de pessoas jurídicas estrangeiras a serem 
registradas na ANCINE." 

"Art. 90  ............................................................................................. 

§50  A cada complexo, sala de exibição, pacote ou canal de programação 
informado será atribuído um número de registro que o identificará perante3 
ANCINE." 



• "Art. 10 - O registro simplificado de pessoa jurídica estrangeira deverá ser 
requerido por seu representante legal no Brasil, previamente registrado na 
ANCINE, por meio eletrônico, segundo modelo publicado no portal. 

§10  O requerimento deverá ser acompanhado de envio eletrônico de cópia 
dos seguintes documentos: 

- No caso de agente econômico autorizado pelo Poder Executivo a 
funcionar no Brasil: 

Tradução juramentada do instrumento legal de constituição da pessoa 
jurídica, arquivada na junta comercial, com prova de seu registro conforme a 
lei do país de origem. 

Termo de inscrição no registro da junta comercial da unidade federativa 
em que esteja instalada ou pretenda se instalar; 

Instrumento legal de delegação que dá plenos poderes ao representante 
legal para tratar de quaisquer questões e resolvê-las definitivamente, 
podendo ser demandado e receber citação pelo agente econômico 
estrangeiro, acompanhados de cópia de sua tradução juramentada, 
arquivada em junta comercial, quando não haja sido redigido originalmente 
em português; 

II - No caso de agente econômico que não atue diretamente no Brasil com 
autorização do Poder Executivo: 

Tradução juramentada do instrumento legal de constituição da pessoa 
jurídica, com prova de seu registro conforme a lei do país de origem; 

Instrumento legal de delegação de sua representação ou instrumento de 
procuração, especificando seus poderes constituídos e o prazo de vigência. 
acompanhados de cópia de sua tradução juramentada, arquivada em junta 
comercial, quando não haja sido redigido originalmente em português. 

§21  Os agentes econômicos estrangeiros que exerçam a atividades de 
empacotamento e ofertem múltiplos canais de programação, na forma de 
pacotes ou em modalidades avulsas, para distribuição a consumidores em 
território brasileiro, e os agentes econômicos estrangeiros que exerçam a 
atividade de programação e sejam responsáveis por canais de programação 
destinados ao empacotamento para oferta em território nacional, à exceção 
de canais não adaptados ao mercado brasileiro, somente serão registrados 
caso estejam regularmente autorizados pelo Poder Executivo a funcionar no 
país. 

§30  Os documentos estrangeiros solicitados no inciso II do §11  deverão ser 
consularizados, em representação diplomática brasileira, no país de origem, 
e acompanhados da sua tradução juramentada quando não hajam sido 
redigidos originalmente em português. 
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§41> Desde que com autorização motivada, prévia e expressa da ANCINE, 
- mediante justificativa explícita do agente econômico, poderão ser aceitos 

registros em formatos diferentes do modelo padrão. 

§51  As informações que deverão ser fornecidas no procedimento de registro 
são aquelas definidas no Anexo 1 - "Informações a serem preenchidas pelos 
Agentes Econômicos de acordo com a modalidade de registro na ANCINE" 

§60  A cada complexo, sala de exibição, pacote ou canal de programação 
informado será atribuído um número de registro que o identificará perante a 
ANCINE." 

"Art. 17 - A ausência de manifestação por parte do agente econômico em 
relação à intimação no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua ciência, 
implicará o indeferimento do registro. 

"Art. 18 ...................................................................................... 

§3° A apresentação de ato constitutivo, ou alteração posterior, contendo 
informações inconsistentes com as especificadas no certificado de registro 
perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas poderá implicar o 
indeferimento do registro. 

§40  No caso dos agentes econômicos que exercem atividade de 
programação e empacotamento no âmbito da comunicação audiovisual de 
acesso condicionado de que trata a Lei 12.485/2011: 

- caso a ANCINE não se pronuncie sobre o requerimento de registro no 
prazo de 30 (trinta) dias, o registro será considerado deferido; 

II - o deferimento do registro atestará o seu credenciamento perante a 
Anci ne." 

"Art. 21.......................................................................................... 

§40  O não cumprimento do disposto no caput deste artigo, por parte das 
pessoas jurídicas brasileiras obrigadas ao registro completo, à exceção 
daquelas obrigadas ao credenciamento previsto no art. 12 da Lei 
12.485/2011, poderá implicar a irregularidade do registro até que a situação 
seja sanada. 
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§50 Os agentes econômicos que exercem as atividades de programação e  

empacotamento estão dispensados da atualização da informação do. 
número de assinantes de seus respectivos canais de programação e - 

pacotes. .•.* .' 

§60  A atualização das informações citada no §50  deste artigo será 
regulamentada em Instrução Normativa específica." 

"Art 22 .......................................... 

§10  

IV - No caso de registro simplificado de agente econômico estrangeiro 
autorizado pelo Poder Executivo a funcionar no Brasil: 

Termo de inscrição atualizado no registro da junta comercial da unidade 
federativa em que esteja instalada ou pretenda se instalar; 

Instrumento legal de delegação que dá plenos poderes ao representante 
legal para tratar de quaisquer questões e resolvê-las definitivamente, 
podendo ser demandado e receber citação pelo agente econômico 
estrangeiro, acompanhados de cópia de sua tradução juramentada, 
arquivada em junta comercial, quando não haja sido redigido originalmente 
em português, se houver ocorrido alteração na representação legal; 

V - No caso de registro simplificado de agente econômico estrangeiro que 
não atue diretamente no Brasil com autorização do Poder Executivo: 

a) instrumento legal de delegação de sua representação ou instrumento de 
procuração, especificando seus poderes constituídos e o prazo de vigência, 
acompanhados de cópia de sua tradução juramentada, arquivada em junta 
comercial, quando não haja sido redigido originalmente em português, se 
houver ocorrido alteração na representação legal. 

§21  A não revalidação por parte do agente econômico, tornará o registro 
irregular até que a situação seja sanada, à exceção daqueles obrigados ao 
credenciamento previsto no art. 12 da Lei 12.485/2011." 

"Art. 25.......................................................................................... 

§31  No caso dos agentes econômicos que exercem atividade de 
programação no âmbito da comunicação audiovisual de acesso 
condicionado de que trata a Lei 12.485/2011 o prazo estabelecido no §10  
deste artigo fica reduzido a 30 (trinta) dias contados a partir de 01 de julho 
de 2012. 



§40  No caso dos agentes econômicos que exercem atividade de 
empacotamento no âmbito da comunicação audiovisual de acesso 
condicionado de que trata a Lei 12.485/2011 o prazo estabelecido no §10  
deste artigo fica reduzido a 60 (sessenta) dias contados a partir do término 
do prazo estabelecido no §31  deste artigo." 

"Art. 27 - Observado o devido processo administrativo de que trata a Lei 
9.784/1999, o descumprimento das obrigações previstas nesta IN ensejará a 
aplicação das sanções previstas na Medida Provisória 2.228-1/2001, na Lei 
12.485/2011 e na Lei 11.437/06, conforme o caso, e seus respectivos 
regulamentos." 

Ad. 30  O Anexo 1 da Instrução Normativa n° 91 de 10  de dezembro de 2010 passa a 
vigorar com a redação do Anexo 1 desta instrução normativa. 

Ad. 40  A Instrução Normativa n° 91, de 01 de dezembro de 2010, passa a vigorar 
acrescida do capítulo 1-A, dos Anexos II e III desta instrução normativa e dos seguintes 
arts. 20-A, 50-A, 81-A, 81-B, 80-C, 10-A, 10-B, 10-C, 23-A, 25-A e 25-B: 

"Ad. 21-A O credenciamento de agentes econômicos que exerçam atividade 
de programação e empacotamento no âmbito da comunicação audiovisual 
de acesso condicionado estabelecido no ad. 12 da Lei 12.485/2011 equivale 
ao registro de agente econômico regulamentado nesta Instrução Normativa, 
salvo o disposto em contrário." 

'Ad. 51-A O controle ou a titularidade de participação superior a 50% 
(cinquenta por cento) do capital total e votante de empresas prestadoras de 
serviços de telecomunicações de interesse coletivo, não poderá ser detido, 
direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por 
concessionárias e permissionárias de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens e por produtoras e programadoras com sede no Brasil, ficando 
vedado a estas explorar diretamente aqueles serviços. 

§1° O controle ou a titularidade de participação superior a 30% (trinta por 
cento) do capital total e votante de concessionárias e permissionárias de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens e de produtoras e programadoras 
com sede no Brasil não poderá ser detido, direta, indiretamente ou por meio 
de empresa sob controle comum, por prestadoras de serviços de 
telecomunicações de interesse coletivo, ficando vedado a estas explorar 
diretamente aqueles serviços. 

§21  É facultado às concessionárias e permissionárias de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens e a produtoras e programadoras com sede no Brasil, 
diretamente ou por meio de empresa sobre a qual detenham controle direto, 
indireto ou sob controle comum, prestar serviços de telecomunicações 
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exclusivamente para concessionárias e permissionárias dos serviços de  
- - radiodifusão sonora e de sons e imagens ou transportar conteúdo - 

audiovisual das produtoras ou programadoras com sede no Brasil para  

entrega às distribuidoras, desde que no âmbito da própria rede. 

§31  É facultado às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações 
de interesse coletivo, diretamente ou por meio de empresa sobre a qual 
detenham controle direto, indireto ou sob controle comum, controlar 
produtoras e programadoras com sede no Brasil que exerçam atividades 
exclusivamente destinadas à comercialização de produtos e serviços para o 
mercado internacional. 

§41  Em observação ao art. 1137 da lei 10.406/2002, o disposto neste artigo 
também se aplica aos agentes econômicos estrangeiros autorizados pelo 
Poder Executivo a funcionar no país. 

§50  Este artigo entra em vigor em 13 de setembro de 2012." 

"CAPÍTULO 1-A - DA CLASSIFICAÇÃO DOS AGENTES ECONÔMICOS E 
SEUS ATRIBUTOS" 

"Art. 80—A O agente econômico será classificado no ato do seu registro em 
relação as seguintes qualificações de forma não excludente: 

- Brasileiro de capital nacional nos termos do art.10, inciso III; 
II - Brasileiro nos termos do art.11, §21  da MP 2.228-1/2001 
III - Brasileiro independente. 

§10  Para fins de classificação conforme o inciso 1 do caput, será equiparada 
a empresa brasileira a pessoa natural brasileira. 

§20  Para fins de classificação conforme o inciso II do caput, considera-se 
empresa brasileira aquela constituída sob as leis brasileiras, com sede e 
administração no País, cuja maioria do capital total e votante seja de 
titularidade direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 5 (cinco) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder 
decisório da empresa. 

§30  Para fins de classificação conforme o inciso III do caput, considera-se 
produtora brasileira independente a empresa que produza conteúdo 
audiovisual e que atenda às seguintes condições, cumulativamente: 

- ser constituída sob as leis brasileiras; 
II - ter sede e administração no País; 
III - ter 70% (setenta por cento) do capital total e votante sob titularidade, 
direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos; 
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IV - ter a gestão das atividades da empresa e a responsabilidade editorial 
sobre os conteúdos produzidos exercidas privativamente por brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 
V - não ser controladora, controlada ou coligada a programadoras, 
empacotadoras, distribuidoras ou concessionárias de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens; 
VI - não estar vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, confira 
ou objetive conferir a sócios minoritários, quando estes forem 
programadoras, empacotadoras, distribuidoras ou concessionárias de 
serviços de radiodifusão de sons e imagens, direito de veto comercial ou 
qualquer tipo de interferência comercial sobre os conteúdos produzidos; 
VII - não manter vínculo de exclusividade que a impeça de produzir ou 
comercializar para terceiros os conteúdos audiovisuais por ela produzidos." 

"Art. 80—B Os agentes econômicos em cujo objeto social esteja prevista a 
atividade de programação também serão classificados no ato do seu registro 
em relação às seguintes qualificações: 

- programadora brasileira; 
11 - programadora brasileira independente; 
III - programadora brasileira independente nos termos do art.17, §50  da Lei 
12.485/2011; 
IV - programadora estrangeira autorizada pelo Poder Executivo a funcionar 
no país. 

§10  Para fins de classificação conforme os incisos 1,11, III e IV do caput, 
somente será considerada empresa programadora, a pessoa jurídica que 
exerça atividade econômica de forma organizada no setor audiovisual, 
auferindo as receitas necessárias ao seu funcionamento a partir da 
contratação de seu(s) canal(is) de programação ou da comercialização de 
espaço publicitário, sujeitando-se, portanto, aos riscos inerentes à atuação 
no mercado. 

§20  Para fins de classificação conforme o inciso 1 do caput considera-se 
programadora brasileira a programadora que atenda os seguintes requisitos, 
cumulativamente: 

- ser constituída sob as leis brasileiras; 
II - ter sede e administração no País; 
III - ter 70% (setenta por cento) do capital total e votante sob titularidade, 
direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos; 
IV - ter a gestão das atividades da empresa e a responsabilidade editorial 
sobre sua programação, inclusive a seleção dos conteúdos de seus canais 
de programação, sejam exercidas privativamente por brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

(12 



§3° Para fins de classificação conforme o inciso II do caput considera-se 
programadora brasileira independente a programadora brasileira que atenda 
os seguintes requisitos, cumulativamente: 

Ar'Il ? 

- não ser controladora, controlada ou coligada a empacotadora ou 
distribuidora; 
II - não manter vínculo de exclusividade que a impeça de comercializar, para 
qualquer empacotadora, os direitos de exibição ou veiculação associados 
aos seus canais de programação. 

§40  Para fins de classificação conforme o inciso III do caput considera-se 
programadora brasileira independente nos termos do art.17, §50  da Lei 
12.485/2011, a programadora brasileira independente que não seja 
controlada, controladora ou coligada a concessionária de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens." 

"Art. 80—C Para efeito de fiscalização do cumprimento das obrigações de 
programação, empacotamento e publicidade previstas na Lei 12.485/2011, 
os agentes econômicos em cujo objeto social esteja prevista a atividade de 
programação, bem como os responsáveis pela gestão dos canais de 
distribuição obrigatória nos termos do art. 32 da Lei 12.485/2011 e de seu 
regulamento, também deverão informar no ato do seu registro os canais 
por eles programados e declarar a sua classificação em relação às 
seguintes qualificações de forma não excludente: 

- canal ofertado em pacote; 
II - canal à Ia carte; 
III - canal pay-per-view; 
IV - canal de distribuição obrigatória. 

§11  A programadora de canal classificado como ofertado em pacote ou à Ia 
carte deverá declarar: 

- a sua classificação, no que tange ao tipo de conteúdo por ele veiculado 
em relação às seguintes qualificações.- 

canal de conteúdo em geral 
canal de conteúdo erótico; 
canal de conteúdo esportivo; 
canal de conteúdo infantil e adolescente; 
canal de conteúdo jornalístico; 

canal de conteúdo religioso; 
canal de conteúdo videomusical; 
canal de televenda ou infomercial; 

II - a sua classificação, no que tange a nacionalidade e constituição de 
espaço qualificado do conteúdo por ele veiculado em relação às seguintes 
qualificações: 

/ 
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canal de programação comum; 
canal de espaço qualificado; 2 
canal brasileiro de espaço qualificado; 
canal brasileiro de espaço qualificado nos termos do art. 17, §40  da lei 

12.485/2011; 
canal brasileiro de espaço qualificado nos termos do art. 17, §50  da lei 

12.485/2011; 
canal não adaptado ao mercado brasileiro. 

§21> A programadora de canal classificado como ofertado em pay-per-view 
deverá declarar a sua classificação no que tange ao tipo de conteúdo por ele 
veiculado em relação as seguintes qualificações: 

- canal de conteúdo em geral 
II - canal de conteúdo erótico; 
III - canal de conteúdo esportivo; 
IV - canal de conteúdo infantil e adolescente 
V - canal de conteúdo jornalístico; 
VI - canal de conteúdo religioso; 
VII - canal de conteúdo videomusical; 

§31  As classificações declaradas pelos agentes econômicos, previstas neste 
artigo, estarão sujeitas a posterior revisão por parte da ANCINE nos termos 
de regulamento específico, observando-se o devido processo administrativo 
de que trata a Lei 9.784/1999." 

"Art. 10-A - O agente econômico cujo objeto social inclua a atividade de 
produção deverá também encaminhar no ato do requerimento do seu 
registro declaração assinada por representante legal que explicite a 
existência ou inexistência de qualquer vínculo de exclusividade junto a outro 
agente econômico com relação a produção de conteúdo audiovisual que 
integre espaço qualificado, conforme modelo constante no Anexo III desta 
instrução normativa." 

"Art. 10—B - O agente econômico cujo objeto social inclua a atividade de 
programação deverá encaminhar no ato do requerimento do seu registro a 
seguinte documentação: 

- declaração assinada por representante legal que explicite que a 
programadora exerce econômica de forma organizada no setor audiovisual, 
bem como a existência ou inexistência de vínculo de exclusividade junto a 
outro agente econômico com relação ao licenciamento de canais por ela 
programados, conforme modelo constante no Anexo IV desta instrução 
normativa. 

II - declaração assinada por representante legal com relação que identifique 
os responsáveis editoriais por cada um dos seus canais de programação." 
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"Art. 10-C - O agente econômico que exerça a atividade de empacotamento 
deverá encaminhar no ato do requerimento do seu registro a seguinte 
documentação: 

- declaração assinada por representante legal com relação que identifique 
os responsáveis editoriais por suas atividades de empacotamento; 

II - cópia dos instrumentos de cessão, autorização, licenciamento ou 
quaisquer outras formas de contrato que disciplinem direitos relativos aos 
canais de programação por ele empacotados." 

"Art. 23—A - Nos termos da legislação vigente, poderá ser deferido, de ofício 
ou mediante requerimento do interessado, tratamento sigiloso de 
documentos e informações encaminhados à agência pelos agentes 
econômicos nos procedimentos de registro. 

§ 10  Não constitui violação de tratamento sigiloso: 

- a divulgação de estudos e análises sobre o mercado que contemplem 
dados agregados ou que não seja possível reconhecer operação ou 
identificar determinado agente econômico; 
II - a comunicação quando demandada às autoridades competentes, e, para 
fins da instrução processual, da prática de ilícitos penais ou administrativos, 
em especial os que afetem a ordem econômica. 

§ 21 Em consonância com a legislação, a ANCINE expedirá regulamento 
específico que disporá sobre os procedimentos para gestão de informações 
de mercado de caráter sigiloso." 

"Art. 25-A - Os agentes econômicos que exercem atividade de programação 
ou de empacotamento no âmbito da comunicação audiovisual de acesso 
condicionado de que trata a Lei 12.485/2011 não registrados na ANCINE 
deverão requerer seus registros conforme os prazos estabelecidos, 
respectivamente, nos §§ 30  e 40  do art. 25 desta instrução normativa. 

§11  O descumprimento do estabelecido no caput implicará a apuração da 
infração administrativa relativa ao descumprimento das determinações 
estabelecidas no art. 12 da Lei 12.485/2011, nos termos de seu 
regulamento, observando-se o devido processo administrativo de que trata a 
Lei 9.784/1999." 

'Art. 25-B - O detalhamento da informação dos canais de distribuição 
obrigatória, nos termos do art. 32 da Lei n° 12.485/2011, apresentada no ato 
de credenciamento dos agentes econômicos responsáveis pela sua 
programação será regulamentado em Instrução Normativa específica. 

Parágrafo único. Até a publicação da Instrução Normativa específica de que 
trata o caput, os agentes econômicos responsáveis pela programação  
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canais de distribuição obrigatória poderão declarar a sua classificação e 
obter o seu credenciamento nos termos desta Instrução Normativa." 

Art. 51> Revogam-se o inciso LIV do art. 1°, os §§ 10  e 20  do art. 4°, o inciso IV do §2° 
do art.50, o parágrafo único do art. 6°, o §10  do art. 17, e o §40  do art. 20 da Instrução 
Normativa n° 91 de 10  de dezembro de 2010. 

Art. 6° O art. 11> da Instrução Normativa n° 95, de 08 de Dezembro de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

XXIV - Segmento de Mercado Audiovisual de Comunicação Eletrônica de 
Massa por Assinatura - TV Paga: Conjunto de atividades encadeadas, 
realizadas por um ou vários agentes econômicos, necessárias à prestação 
dos serviços de oferta de múltiplos canais de programação cada qual com 
grades horárias específicas por difusão linear, com linha editorial própria, 
com qualidade de serviço geralmente garantida por rede dedicada, ofertados 
ao consumidor final de forma onerosa; 

XXVIII - Segmento de Mercado Audiovisual de Vídeo por Demanda: 
Conjunto de atividades encadeadas, realizadas por um ou vários agentes 
econômicos, necessárias à prestação dos serviços de oferta de um conjunto 
de obras audiovisuais na forma de catálogo, com linha editorial própria, para 
fruição por difusão não-linear, em horário determinado pelo consumidor final, 
de forma onerosa; 

§1° ................................................................... 

§ 2° Para os fins desta Instrução Normativa, incluem-se no segmento de 
mercado audiovisual de comunicação eletrônica de massa por assinatura os 
seguintes serviços: Serviço de Acesso Condicionado (SeAC), Serviço de TV 
a Cabo (TVC), Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por 
Assinatura Via Satélite (DTH - Direct to Home), Serviço de Distribuição de 
Canais de Multiponto Multicanal (MMDS - Multichannel Multipoint 
Distribution System) e Serviço Especial de Televisão por Assinatura (TVA). 

§31  Em observância ao §20  deste artigo, poderão ser incluídos no segmento 
de mercado audiovisual de comunicação eletrônica de massa por assinatura 
os serviços que vierem a ser autorizados pela Agência Nacional de 
Telecomunicaçôes (Anatel), que guardem semelhança com o r1isnrstn nn 

inciso XXIV do caput. 
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- Art. 71  Revoga-se o inciso XXII do art. 11  da Instrução Normativa n° 95, de 08 de 
Dezembro de 2011 

Art. 80  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

MANOEL RANGEL 
Diretor-Presidente 

ANEXO 1 - INFORMAÇÕES A SEREM PREENCHIDAS PELOS AGENTES 

ECONÔMICOS DE ACORDO COM A MODALIDADE DE REGISTRO NA ANCINE 

1) REGISTRO COMPLETO DE PESSOA JURÍDICA 

• CNPJ 
• Razão social/denominação 
• Nome fantasia 
• Data da constituição 
• Natureza Jurídica 
• Endereço Fiscal: Logradouro; número; Complemento; Bairro/Distrito; Município; 

UF; CEP 
• Endereço de Correspondência - se houver: Logradouro; número; 

Complemento; Bairro/Distrito; Município; UF; CEP 
• Telefone 
• Fax 
• Correio Eletrônico 
• Página Eletrônica - se houver 
• N° do registro da Junta Comercial ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
• Atividade Econômica Principal 
• Atividade(s) Econômica(s) Secundária(s) - se houver 
• Atos Constitutivos: Tipo; data de averbação no órgão competente; número da 

alteração contratual; resumo das alterações 
• Quadro societário - no caso de Pessoa Jurídica Sociedade Anônima, pessoas 

naturais ou jurídicas portadoras de 5% ou mais de ações ordinárias e 
preferenciais: Nacionalidade/País de Origem; CPF/CNPJ; Nome ou Razão 
Social / Denominação; Função; Percentual das ações ordinárias; percentual 
das ações preferenciais; Se detém poder de controle. 

• Quadro societário - no caso de Pessoa Jurídica Sociedade Limitada, 
portadores de cotas: Nacionalidade/País de Origem; CPF/CNPJ; Nome ou 
Razão Social / Denominação; Função; Percentual do capital social; Se detém 
poder de controle. 

• Representante legal ou procurador: se representa isoladamente ou em 
conjunto; Nacionalidade/País de Origem; CPF/CNPJ; Nome ou Razão Social / 
Denominação; Função; Vigência da representação; Tipo de procuração; 
Poderes constituídos. 
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• Diretoria: Nacionalidade; CPF; Nome; Função; Término do mandato 
- - • Conselho de Administração - se houver: Nacionalidade; CPF; Nome; Se 

presidente do conselho; Término do mandato - 

• Pessoas Jurídicas Coligadas - se houver: País de origem; CNPJ/número de --

identificação no país de origem; Número de Identificação no Registro próprio, 
se houver; Participação no capital social; nome fantasia; natureza jurídica 

• Pessoas Jurídicas Controladas - se houver: Pais de origem; CNPJ/número de 
identificação no país de origem; Número de Identificação do Registro de 
Empresas (NIRE), se houver; Participação no capital votante 

• Filiais/Agências ou Outros - se houver: CNPJ; Nome Fantasia; Logradouro; 
número; Complemento; ; UF; CEP; telefone fixo; fax; telefone celular; correio 
eletrônico; 

Caso o agente econômico tenha como atividade econômica exibição 
ci nematog ráfica, informar sobre seus com plexos: 

• Nome do complexo 
• Data de Inauguração 
• Se faz parte de grupo exibidor 
• Operação usual: Se comercial ou não comercial. Se não comercial, se é 

Cineclube 
• Telefone 
• Fax 
• Correio Eletrônico 
• Página Eletrônica - se houver 
• Se Itinerante ou Fixo 
• Se Fixo: 

o Endereço: Logradouro; número; Complemento; Bairro/Distrito; 
Município; UF; CEP 

o Se localizado em Shopping Center: CNPJ do Shopping Center; Razão 
Social/denominação do Shopping Center 

o Situação do Imóvel: Próprio, Aluguel, Arrendamento ou Comodato 
• Se Itinerante: 

o Características da itinerância: 
• Serviços adicionais: 

o Se há Bomboniére Própria 
o Se há Bomboniére administrada por terceiros: CNPJ; Razão 

Social/denominação do administrador 
o Se há Livraria 
o SeháBar 
o Outros Serviços adicionais 

• Gerente do complexo: CPF; Nome 
• Programador: CPF; Nome 
• Se há veiculação de publicidade através de outro agente econômico: CNPJ; 

Razão social/denominação do responsável 
• Salas de Exibição: 

o CNPJ a que a sala está vinculada 
o Data de início de funcionamento 
o Se a sala possui endereço diverso do complexo 
o Nome 
o Número de assentos 
o Dados de acessibilidade: número de assentos para pessoas em cadeira 

de rodas;número de assentos para pessoas com mobilidade reduzida: 
número de assentos para obesos; número de assentos para pessoas 
com deficiência auditiva; número de assentos para pessoas com 
deficiência visual; se há Banheiro(s) acessível(is); se há acesso aos 



assentos com rampa 
 

• Dimensão da tela  • Se ha Ar condicionado  • Formato da Sala: com palco italiano, com mezanino, stadium ou outros 
• Tipo(s) de projeção 

o Se digital: 2D DCI, 2D não DCI, 2D DVD, 3D 
o Se analógica: 35 mm ou Outros 

• Tipo de sistema de som: Dolby Stéreo; Dolby Digital; DTS ou outros 

Caso o agente econômico tenha como atividade econômica televisão 
aberta - radiodifusão de sons e imagens informar sobre canais dos quais é 
geradora: 

. Afiliação à rede de televisão 

Caso o agente econômico tenha como atividade econômica Programação de 
Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura, informar sobre seus canais: 

• Nome 
• Data de Início de oferta ao público 
• Classificação do canal nos termos do art. 80  O desta instrução normativa 
• Número de assinantes previstos nos contratos com as distribuidoras ou 

prestadoras dos serviços de TV Paga 
• Densidade da definição em que é transmitido: definição padrão ou alta 

definição 
• Se em alta definição: 

o Se sua programação e denominação são similares a de canal de 
definição padrão. 

o Nome do canal de programação de definição padrão similar (se 
informação anterior for afirmativa) 

Caso o agente econômico tenha como atividade econômica Empacotamento de 
Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura, informar: 

Em relação aos seus pacotes: 

• data de início da oferta ao público; 
• número do registro na ANCINE dos canais de programação que o compõem; 
• nome dos canais de programação que o compõem; 
• municípios em que é distribuído; 
• preço cobrado ao assinante desconsiderados os canais à la carte, os canais 

pay-per-view, canais de distribuição obrigatória ou quaisquer serviços 
adicionais ofertados; 

• número de assinantes. 

Em relação aos seus canais à Ia carte: 

• data de início da oferta ao público; 
• número do registro na ANCINE; 
• nome; 
• municípios em que é distribuído; 
• preço cobrado ao assinante desconsiderados quaisquer serviços adicionais 

ofertados; 
• número de assinantes. 
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Em relação ao seus canais pay-per-view: 
• data de início da oferta ao assinante; 
• número de registro na ANCINE; 
• nome; 
• municípios em que é distribuído; 
• preço cobrado ao assinante desconsiderados quaisquer serviços adicionais 

ofertados. 

2) REGISTRO SIMPLIFICADO DE PESSOA JURÍDICA 

• CNPJ — se houver 
• Duns Number - se houver 
• Razão social 
• Nome fantasia 
• Data da constituição 
• Natureza Jurídica 
• Endereço: Logradouro; Número; Complemento; cidade; país; código postal 
• Telefone Fixo 
• Fax - se houver 
• Página eletrônica - se houver 
• Número de Identificação do Registro de Empresas (NIRE), se houver 
• Atividades Econômicas 
• Quadro societário, salvo quando o agente econômico não tenha sido 

autorizado pelo poder executivo a funcionar no Brasil ou quando dispensado 
pelos órgãos do sistema nacional de registro de empresas mercantis - no caso 
de Pessoa Jurídica Sociedade Anônima, pessoas naturais ou jurídicas 
portadoras de 5% ou mais de ações ordinárias e preferenciais: 
Nacionalidade/País de Origem; CPF/CNPJ; Nome ou Razão Social / 
Denominação; Função; Percentual das ações ordinárias; percentual das ações 
preferenciais; Se detém poder de controle. 

• Quadro societário, salvo quando o agente econômico não tenha sido 
autorizado pelo poder executivo a funcionar no Brasil ou quando dispensado 
pelos órgãos do sistema nacional de registro de empresas mercantis - no caso 
de Pessoa Jurídica Sociedade Limitada, portadores de cotas: 
Nacionalidade/País de Origem; CPF/CNPJ; Nome ou Razão Social / 
Denominação; Função; Percentual do capital social; Se detém poder de 
controle. 

• Representante legal no Brasil: Nacionalidade/País de Origem; CPFICNPJ: 
Nome ou Razão Social / Denominação; Função; Vigência da representação; 
Tipo de procuração; Poderes constituídos 

Caso o agente econômico tenha como atividade econômica exibição 
cinematográfica, informar sobre seus complexos: 

• Nome do complexo 
• Data de Inauguração 
• Telefone /7 

• Fax ( 
• Correio Eletrônico 
• Página Eletrônica - se houver 
• Se Itinerante ou Fixo 
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UIÀ 
• Se Fixo: 

o Endereço: Logradouro; Complemento; Bairro/Distrito; Município; UF; 
CEP 

o Se localizado em Shopping Center: CNPJ do Shopping Center; Razão 
Social/denominação do Shopping Center 

o Situação do Imóvel: Próprio, Aluguel, Arrendamento ou Comodato 
• Se Itinerante: 

o Características da itinerância: 
• Serviços adicionais: 

o Se há Bomboniére Própria 
o Se há Bomboniére administrada por terceiros: CNPJ; Razão 

Social/denominação do administrador 
o Se há Livraria 
o SeháBar 
o Outros Serviços adicionais 

• Gerente do complexo: CPF; Nome 
• Programador: CPF; Nome 
• Se há veiculação de publicidade através de outro agente econômico: CNPJ; 

Razão social/denominação do responsável 
• Salas de Exibição: 

o CNPJ a que a sala está vinculada 
o Data de início de funcionamento 
o Nome 
o Número de assentos 
o Dados de acessibilidade: número de assentos para pessoas em cadeira 

de rodas;número de assentos para pessoas com mobilidade reduzida; 
número de assentos para obesos; número de assentos para pessoas 
com deficiência auditiva; número de assentos para pessoas com 
deficiência visual; se há Banheiro(s) acessível(is); se há acesso aos 
assentos com rampa 

• Dimensão da tela 
• Se há Ar condicionado 
• Formato da Sala: com palco italiano, com mezanino, stadium ou outros 
• Tipo(s) de projeção 

o Se digital: 20 DCI, 2D não DCI, 2D DVD, 3D ou outros 
o Se analógica: 35 mm ou Outros 

• Tipo de sistema de som: Dolby Stéreo; Dolby Digital; DTS ou outros 

Caso o agente econômico tenha como atividade econômica Programação de 
Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura, informar sobre seus canais: 

• Nome 
• Data de Início de oferta ao público 
• Classificação do canal nos termos do art. 8° C desta instrução normativa 
• Número de assinantes previstos nos contratos com as distribuidoras ou 

prestadoras dos serviços de TV Paga 
• Densidade da definição em que é transmitido: definição padrão ou alta 

definição 
• Se em alta definição: 

o Se sua programação e denominação são similares a de canal de 
definição padrão. 

o Nome do canal de programação de definição padrão similar (se 
informação anterior for afirmativa) 
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Caso o agente econômico tenha como atividade econômica Empacotamento de 
Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura, informar: 

Em relação aos seus pacotes: 

data de início da oferta ao público; 
número do registro na ANCINE dos canais de programação que o compõem; 
nome dos canais de programação que o compõem; 
municípios em que é distribuído; 
preço cobrado ao assinante desconsiderados os canais à la carte, os canais 
pay-per-view, canais de distribuição obrigatória ou quaisquer serviços 
adicionais ofertados; 
número de assinantes. 

Em relação aos seus canais avulsos: 

• data de início da oferta ao público; 
• número do registro na ANCINE; 
• nome; 
• municípios em que é distribuído; 
• preço cobrado ao assinante desconsiderados quaisquer serviços adicionais 

ofertados; 
• número de assinantes. 

Em relação ao seus canais pay-per-view: 

• data de início da oferta ao assinante; 
• número de registro na ANCINE; 
• nome; 
• municípios em que é distribuído; 
• preço cobrado ao assinante desconsiderados quaisquer serviços adicionais 

ofertados. 

3) REGISTRO DE PESSOA NATURAL BRASILEIRA 

• CPF 
• Nome 
• Data de Nascimento 
• Endereço: Logradouro; Complemento; Bairro/Distrito; Município; UF; CEP 
• Nome Artístico 
• Cédula de Identidade: Número; Orgão Emissor (facultativo); UF; Data de 

emissão (facultativo) 
• Nacionalidade brasileira: Nata ou Naturalizada. Se naturalizada, informar data 

de naturalização e país de nascimento 
• Telefone Fixo 
• Fax - se houver 
• Celular - se houver 
• Correioeletrônico 
• Página Eletrônica - se houver 
• Se Sócio de Agente Econômico Audiovisual - Pessoa jurídica brasileira: CNPJ/ 

razão social/denominação; percentual do Capital Social; Nome Fanta; 



Natureza Jurídica; Poder de Controle: sim ou não 
Se representante legal no Brasil de Agente Econômico Audiovisual: - Pessoa 
jurídica brasileira: CNPJ; razão social/denominação; Nome Fantasia; Função; 
tipo de procuração, se for o caso; Poderes Constituídos; Vigência da  
representação. 

4) REGISTRO DE PESSOA NATURAL ESTRANGEIRA 

• CPF - se houver 
• Informar documento de identificação válido: Nome do documento; Número do 

documento 
• Nome 
• Data de Nascimento 
• Nacionalidade 
• Se residente no Brasil: Data de início de residência no Brasil; Logradouro; 

Número; Complemento; Bairro/Distrito; Município; UF; CEP 
• Se não residente no Brasil: Endereço Completo; Código Postal; País; Cidade; 

Endereço de correspondência no Brasil - se houver 
• Nome Artístico 
• Telefone Fixo 
• Fax - se houver 
• Telefone Celular - se houver 
• Correio eletrônico 
• Página Eletrônica - se houver 
• Se Sócio de Agente Econômico Audiovisual - Pessoa jurídica brasileira: CNPJ; 

razão social/ denominação; percentual do capital social; Nome Fantasia; 
Natureza Jurídica; Poder de Controle: sim ou não 

Se representante legal no Brasil de Agente Econômico Audiovisual: - Pessoa jurídica 
brasileira: CNPJ; razão social/denominação; Nome Fantasia; Função; tipo de 
procuração, se for o caso; Poderes Constituídos; Vigência da representação. 
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ANEXO II 

ANEXO III DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 91 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2010 
DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA OU INEXISTÊNCIA DE VINCULO DE 
EXCLUSIVIDADE JUNTO A OUTRO AGENTE ECONÔMICO COM RELAÇÃO A 
PRODUÇÃO DE CONTEÚDO AUDIOVISUAL QUE INTEGRE ESPAÇO 
QUALIFICADO 

Caso exista vínculo de exclusividade: 
A (nome empresarial/denominação do declarante) , inscrita 
no CNPJ sob o n° , declara, para efeitos do artigo 10-A da Instrução 
Normativa 91 da Ancine, que possui vínculo de exclusividade junto a  

(nome e CNPJ do(s) outro(s) agente(s) econômico(s)) para a produção 
de conteúdo audiovisual que possa ser enquadrado como espaço qualificado nos 
termos do artigo 20, XII, da Lei 12485111. 

Caso não exista vínculo de exclusividade: 
A (nome empresarial/denominação do declarante) inscrita 
no CNPJ sob o n° , declara, para efeitos do artigo 10-A da Instrução 
Normativa 91 da Ancine, que não possui vínculo de exclusividade junto a qualquer 
outro agente econômico para a produção de conteúdo audiovisual que possa ser 
enquadrado como espaço qualificado nos termos do artigo 21, XII, da Lei 12485/11. 

Local e data 
Assinatura do representante legal 

ANEXO III 
ANEXO IV DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 91 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2010 

DECLARAÇÃO DE FINALIDADE PRINCIPAL E DE EXISTÊNCIA OU INEXISTÊNCIA 
DE VÍNCULO DE EXCLUSIVIDADE JUNTO A OUTRO AGENTE ECONÔMICO COM 
RELAÇÃO AO LICENCIAMENTO DE CANAIS PROGRAMADOS 

Caso exista vínculo de exclusividade: 
A (nome empresarial/denominação do declarante)____________ 

inscrita no CNPJ sob o n° , declara, para efeitos do artigo 10-13, inciso 1 
da Instrução Normativa 91 da Ancine, que ____ (exerce ou não exerce) atividade 
econômica de forma organizada no setor audiovisual e que aufere as receitas 
necessárias ao seu funcionamento a partir da contratação de seu(s) canal(is) de 
programação ou da comercialização de espaço publicitário. 

Declara, ainda, que, para o licenciamento de canais por ela programados, 
possui vínculo de exclusividade junto a (nome e CNPJ do(s) outro(s) 
agente(s) econômico(s))  



.4 

1: rÁ e.Â 
Caso não exista vínculo de exclusividade: 

 

A (nome empresarial/denominação do declarante) 4/ 

lrr'ri+n r,r C'MP 1 crk r rt0 drlr rr  infinifnc r1r  nrfirir 1 fl_R . rrir 1 - II lO '.11 lia 1 1 '.1 'J 1 l J O'J LI .J 1 l 

da Instrução Normativa 91 da Ancine, que (exerce ou não exerce) atividade 
econômica de forma organizada no setor audiovisual e que aufere as receitas 
necessárias ao seu funcionamento a partir da contratação de seu(s) canal(is) de 
programação ou da comercialização de espaço publicitário. 

Declara, ainda, que, não possui vínculo de exclusividade junto a qualquer 
agente econômico para o licenciamento dos canais programados. 

Local e data 
Assinatura do representante legal 
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28 /SS?V /677-70/2 

- Separador de canspo - barra ao contrário) 
- Data de Vcicolaçdo cor iirnnaio AAAAMMOO. 
- Separador da campo barro ao contrário) 
- Horário cfeovo de inicio da 5 creulação da obra audior ivii.rl 

ou de sua parir - em Contrato HHMSISS (HoraMrnuioSe1rundo colo 
11H no fornioto de 245v); 

- Separador da campo - 1 (barra ao contrário) 
- Horário efetivo de ralnuino da veicuieçáo do obra audio-

visual ou de soa parte -oro formato HHMMSS lHoroMinuroSegundo 
com 1-11-1 no fonouro de 24hs1; 

- Separador de campo 1 (barra ao contrário) 
- Titulo Original - em fonnaio alfanunfortco. sem (imiruçào 

de caracteres; 
- Scçrarodon de campo - 1 (barra ao contrário) 
- Diretor(es( - rima fonnaro alíanoindricu. sem limitação do 

caracirres. Sc hrrovcr o ocorrência de mais de um diretor scpovrr os 
nomes por urna rirgolo, 

- Separador de campo - 1 (barra ao contrário) 
- número de Rcgtamro de Titulo (CRT) rsprdido rola AN-

CINE para o Scgrrrcrrimr de Merrado Audiovisual de Cmruiunicaçáo 
01e1r6mca de Massa por Assinatura - em formato nurrrérica, soro 
limitação de caracteres; 

- Separador de europa - barra ao contrário) 
- Timulo cru Ponugurs - em formato alfanuroórieo. sem li- 

mitação de caracteres. Colocar aio espaço em branco qoairdo não for 
aplicável como no caso de Obra Publicimaria; 

- Separador do campa - . barra ao cOorrúrro( 
- Tiiulo do episaidio ou do rapirulo - em fonrrorrr olíanri- 

méricu, sem liroiração de caracteres. Colocar um espaço cru bronco 
quando riSo for aplicável corno ou caso de Obra Puhlirirdria; 

- Separador de rompa - (barra ao conmrário( 
- Ano de Prodiação - rio formato AAAA. Colocar oro espaço 

em bronco quando não for aplicável como no caso de Obra Pu- 
blicimdniu: 

• Separador do campo - (barra ao contrário) 
- Sinopse -ciii fonnomo alfanunnéricn, com limniroção de 

.000 caracteres. Colocar um espaço em branca quando não tSr api!. 
Une) corno no caso do Obra Prthliciioána; 

- Separador de campo - 1 (imem ao contrário) 
- C(assiflcação qsattro aols( pais(es( de ongcrmm, indepon- 

dénera e rorrsfrurçào de espaço qualificado - emformato numérico 99 
de acordo cora a robalo ahaismm 

00 - Obra Publiciránma 
01 - Obra Não Imublicadria  Bmasileira. ('oosiriuioiv- rir espaço 

qrorlilicado e lrdepcndcrre 
02 - Obra Não Publicitária Brasileiro, Consiituinie tio ospoço 

qualificado o Não mndcpeirdenrc. 
03 - Obra Não Pablirridria Brasileiro e Não consiiiarrric de 

espaço qualificada 
04 - Obra Não Publictidna Estrangeira e Coosviorrric de

espaço qualrftcodo 
05 - Obra Não lablrcoária Estrangeiro e Não consimiuimire de

espaço qaoffmcodo 

ANEXO II 

Regra de Fonnação do Nome do arquivo 
PUB CCCCCCCCCCC('CC XXXXXX XX X XX XX XXX XX XX 
RRRRRRRRRRRRRRRRRRRRAAAAMSIAAAAM000.css 

Onde. 
PUO - Literal 'l'UIC para rdcnmifcar o arquivo de acesso ao 

público. 
CCCCCCCCC(CC(C . CNPJ da Programadora - Sorucuro 

namoras, 
- Nome do canal ciii fir- 

inato alfanurnéricir cirrrr aid 20 posiçflcs; 
RRRRRI(RRRRRI(RRRRRRRR - Numero de rogisiro do ca-

na) na ANCINE ciii fonooro aifanumdnco com até 20 posições; 
AAÃAMM - Anir e bios de competência do veicriloção tios 

conteúdos - Somurnio números; 
.AAAAMMOO - Daia da criaçáo do arquivo - Somente ná- 

- .css - L-srcnsão do identificação do arquivo coruir sendo do 
fpo comuma separaicd voiuc 

Conteúdo do arquivo: 
Cada 1-riba do arquivo deverá manter o sepalnio 000iaúilo. do 

cada regtsrro de csihição iam por linha), mantendo inhriroiirrinnmronlo 
o segaiitir ordem domnfrmnuoçocs: 

- Titulo Original . riu fonnoto alfanuroér;eo,sairi iiioiiaçâir 
de carocicres; 

- Separador de campo - borra ou contrario) 
- Trtalo com Português - em formaro alitnuimmrSic,i, vomrr ii- 

mniroção de coraorercs; 
- Separador de caoipo - 1 (barra ao contrário) 
- Tiiuuio do cpisdmlio ou do capitulo - em formato alfanu- 

inteiro, sem iirnnação de caracteres Colocar um espaço rrn branco 
quando não for aplicável. 

- Separador de caoipo - 1 (barra ao coeirárom( 
- [baia de Voiccioção - em tormato AAAAMMOI2, 
- Separador de campo - (barra ao contrário) 
- Horário elerisvi d- inicte da veirulação da obra aodiosisual 

ou de sua parte - cru fonuaro HHMMSS (HoraMmnuioScgundo cern 
HEI ira forinoimr ilo 74hui. 

- Scparadrir de campo - 1 (barra ao voon-ário( 
- Horário efetivo de iérmino da veiealaçla da obra nadior- 

sisaul onde sua porte - cio fonrramo I-IHMMSS (IluraMinurobegondo 
com 11H 00 feromomo de 24h5); 

- Separador de campo - 1 (borra ao ronrrdrio) 
- Drretor(csl - riu formato alfanamênico, sem litonoação do 

caracteres, Se lmousar a ocorrência de mais do um dirnior separar os 
nomes por anta virgola; 

Diário Oficial da União - seção 1 

Sopaiadrir rir cavi1rir . barra aocorarãnoi 
Ano de Irodução - cru formara AAAA. 

- Scpirradiir dec.mtttpo - (barra ao coolrúrar r 
- Sinopse -ciii 10000)0 aifanuorérrco. com  limitação de 

.000 raracirres; 
- Separador de caoipo - 1 (barra ao coniráno( 
- número de Rcgivrro de Tíroirr (CRT) expedido pala AN- 

CINE para o Srgmueora do Mercado Audiovisual rio Comunicação 
Elerrõnica de Massa por .-ssinararo -riu forrraaio numérico, seio 
limitação de caraotcros. 

- Separador de caumpo - 1 (barra ao aontráno) 
- Classificação quanto 00(5) pais(esi de origem, indepen- 

dência ecomrstirarção do espaço qualificado -oro fonnaio numérico 99 
de acordo com a iabela tburxo: 

0) - Obra NSrr PahiicimSrnim l3rnsilermu. Cosslriuinie de espaço 
qualificado e lodependeore. 

02 - Obra Não Pahlicildria Brasileira. Comotuinie de espaço 
qualificado r Não isdeperdenro. 

03 - Obra Não Pohlicmrária Brasileira e Não constituinte rir 
espaço qualificado 

04 - Obra Não Pablicriánia lisirangeira e ç'onsitiuinmc de 
espaço qualificado 

05 - Obra NSir Pmihimcirdria lisnraneeira e Não corsriuuuinie de 
espaço qualificado. 

A Dmromorma Colrgirida da ANCINE, no asa da arrilmuiçOir que 
lhe confere o inciso IV, do ari. 6' do anoso Ido Derramo 4121, do 117 
de fescmviro de 20(12, e icrdim cio sisto o disposto no an. 22 do 
Medida Prasisúria 2220-1. (o (Si de sorrmnbmo de 2001, cru voo 443" 
Reunião da Diretoria Coicgiada, de 29 do moamo de 2012. msrsirlvc 

Ao. A erriarria da Invmnição Nonmmavsa o" 91, da 01 de 
de-,emnbro de 2010. passo ,m riguirar como a sogoirae redação: 

'Regulamncnmaorcgivrro de agonie rccoõiaico no ANCINE 
prevmsra nu ao 22. di Menino l'rnrvisóni;m 2 220-). do fiO, de scierrmhrcm 
de 2001, o creuleocraimiernim lo agonies 000miõrmiícos que eserccru ati-
vidade do propranur.içãoccimipaoaraimmooto no ãmmmhiimmo da coirmurmicação 
audiovisual de açc-car condicionadmr pmnsismo no ara 12 da Lei 12.485, 
de 12 de seierirhvi de :011; revoga a 1)4 -II e da outras prosr-
déncmao" 

Ao. 2')) proámmmlmmilum, os arms. 1", V. 5", 61. 71, 01, 95  W. 17 
lã, 21, 22. 25027 da Iosmrimção Nommmmaus ou' 91,do 01 da dezcinhrrr 
de 2010. ~m o sigomam coai a scgumnmc rcmlação: 

'A Diremormu Coicgiada da ANCINE, 00 uso da ommmhumçãir 
que lhe confere o inciso IV, cIo ori. h' do anoso 1 do Decrcio 4.121 - 
de 07 do fovererra do 20912, e rendo em vrsma o disposio no ao--22 da 
Medida Prosisória 1228. rir (iS de semomimbro de 200l,omn 5'. ao 9', 
copiam o (1" do ami.ib, ao 12 oafl IS da ler n' 12.4(15, mis 12 
setemutrro do 2011, ciii suo 370' licsoião do Diremoria Coirgiada, da (II 
do dezembro do 2010" 

"Ao i'................................. .............  ............................ 
5 - A • Alivmdadc cconõimmica - Arma idades do gravação de 

soto e de edição de mmiúsica - Airvidadc econémnira classificada na 
sobriasse CNAE 59211-11100 - atividades de gravação de sino e de 
edição de música. 

XXXI - Amividade Ecouôiriica - Programação de Cmrmnmmmri-
cação Elcti-mlnira de Massa por Assinalara - Amividade econõniiea 
classiâcoda na sabriassc CNAE 61122-5.i(i - programadora. 

XXX VI - Canal irfiniado cimi lsmcirie - Conai de programação 
organizado para aquisição ciii poeiria por parIu do ussm000te. 

XXXVII - Canal avulso de priigraruaçãa (canal à lo corme) 
Canal de programação organizado no rmmos1aimdade usslsa de pra. 

grainaçáo. para aquisição dos canais. de fomia avuisa, por pano do 

XXX VIII - Canal avulso mia comncúdo programado )canal 
pab.per_vrewl - Carta) da prograuiaçào irrgaui,ado ou muesiolidade 
;ivuisa de cunmerido progranmrodo, que coosisie no disposição de cimo-
icmidos audiovisuais riu horário pnurvmammirnie dofnrdo pelo progra-
oiadora, para oqaisiçãir mIos ronicúdmmn. de forma as'ulsa. por pane do 
assinante. 

XXX VIII-A - Cainai Branúcou do Espaço Qrtoliácado: canal 
Ir espaço qualificado que camrmpvr os ncguinmos reqaisimos. coroa-

luimsaamonmc: 
aI ser prrrgraomadmr por pnirgraimiouiora brasileiro; 
b) seucalar im1ajoriiariaritoiri0 no hmuririo nobre, conirúdos 

audiovisuais brasileiros que coosumuaio espaço qiaaiilioudo. sendo mc' 
nulo desses conteúdos pmoduoidos por produtora brasileira inilcpco• 

- ci não ser objerir de acordo de esclissisidade que vmmpeça voa 
programadora de ccrmimcrcialmzar, para qualquer cmnpas-otadora mIrres-
soda, os direiros de soa exibição ira veicuiaçãa; 

XXXVIII-Ii - ('mirra) de 1 aniv'imdo liribmico; canal de pnim 
graaoação que, ira liorinum inolmrc, roiculc iriujonimaniamnenie obras au-
diovisuais de cunho pornográhica uru ordcca 

XXXVIII-). - Canal do iouieúdo Espormisu canal do pro. 
gramnaçãum que, muciusiso sim horármmm nobre, sricuie muajoritariaineimio 
conteúdos, mtmaniiSsuaçfir.s au avenrimu ospormivos 

XXXVIII-)) - ç:anal do (onmeúdrr Infaumil o Adoicscenme 
canal de programação que, no Iimrnmiria nobrc. soreule moajomitariammmcuio 
uthruv amuiovrsaois dmrcrionadiis a crmooças e adoiesceoies  

N' 107, segunda-feira, 4 de junho de 2012 

5 555111-li - torsml ria (oiricuidur Jinnnalmsn:c,r canal de pra-
c-r,miiraçlni que. no horariur ruurlire, veicmule iniajumnimnriaimmcrmro ronirúdos 

XXX Viu-li - ('oral de (mumncúdo Religuaso: canal de pra-
grumuação que, muelosusr no horãnimi nobre, seucule mnujOriiarioiuonie 
obras audiovisuais de conmeúdo religioso. 

XXXVIII-t.i - Canal do ('umnicúdo Videounusical: canal de 
prograimi;ução qua, no horirio robra, scncuie muajoritariomente cor-
meúdcrs r mulcoiniasicaus 

5555 lll-H - Canal dc i)isinibmnçãri Obrigamuirio: canal de 
progrnimração ilivuribuido nos is-raios do unI 32 ria lei 12405/2011. 

XXX 5111-1 - Canal de fispaço Qualiiicudo: canal de pm. 
graouaçiur que, ro horarmir nobo-, ucicule nrrajoúiariamcute conteúdos 
amiduon isao:s que oonsiiiaaun rs1naçmi qmmairlieadmn 

XXXVIII.J - LavaI de lmrurgr.uoração: resuliado da avsidade 
de prograuunçao que rir osisrc no ;irr,mnjri de conicúdos audiosisuaus 
organuzadm ruo seqüência limnoer ia:iipiiial mmmii hcmr'ãrros predcier-
minados. 

XXX VIII-K . Canal de Tolcvcrula mi Iofoumrerciai: Canal de 
programação que, no horáúo oolnre, veicuile noajannlomiamnento obras 
audiovisuais publicurármas carocicrizadas como telrsenda ou infomer-
ema) nos refluas rstabciceidos no ioslnição 0000aliva na Instrução 
Nonmmumisa de Regisiro de lIbras Aiudios'isuais Pubilcitárias da urro. 
eu na. 

Xl. - Poder Ornmgcnic subia o lomnirnóumo da Obra Audio-
vusmiai: poder de eootroic sobre o Imarrimmiôoio da obra aadioci.saui, 
curnumiiuido por inicnrmédio dadcmenrçomr uo;mioriránuo dos dmroimoos pa-
Iru000murs da nmesma, condição que panmmov aodeirnmor ou deirntores 
ii alroar, fruir e dispor da abra, bemii coomur rspiorar direiaoirote ou 

imomiirgar dimermos para os diversos imrodnimdades de exploração eco-
nAnica da obra ou de soas elu,'mrmcnSrs derivados, condicionado a que 
O oumorga, limitada no chupa, flãmm ulescaracierize a timalaridado e a 
doionçãmr dotar poder 

XLIII-A - Pacore: agrripaiiicoio de canaus do progroummução 
olrrrudas pelas eropacamadoso às ilismnibuirdirros. a por 0515 aos as-
sinantes, excluidos os canais do disiriburçãir inbnigaiória 

XLIV - Pessoa Jorinlica 1.mrliç;id;i - A pessoa juridica na qual 
o nrvesodor demdom inliaducio vignilicaiiv.m Pre.sicrmo-se itsorrero co-
lig;mçàe quando o invesvdor foi vnii,mr de 217'a (violo por cootol ou 
mais do capitol voianmc do rrscsvdmm, sommm conrral á-lo. Taimmbdin serão 

consideradas coligadas, duas au imiais passam juridicus cujo capital 
vmrmaoie for drudo, dmreia ou iosliremammrianre. oro polo rumos 20% 
(violo por eenio(, por ama mmmcsrmma pessoa oaiami ou jsridmca. 

XLV - Pessoa Jaridica 1omniroiai(a - A pensara juridica no 
qual a conmroiadora. drromamnenre ou atrosdu de ouiras coniralados, é 
mutilar do direitos de simomo ritmo lhe ir.sscgorenmm, de mimado permancome. 
proponderdecio oas dcliboraçêes sociais c poder do eiogerarrmoioria 
dos administradores. 

XLVIII - Segmrnmo de Morcudur Audrovisaoi de Cormmuni. 
caçSo Eletrônica de Massa por Assinamura - TV Paga - Coojunnim de 
ttisidadss encadeados. realizadas por ommm ao sãrmos agonios ceando 
mmmcmi, necessárias à prestação dos serviçuis do or'erma de múirrplos 
canais de programação roda qual coou grades horárras cspceificas por 
mlufusão liminar, com linho ednmrniol pruíprin. comrr qualidade de serviço 
goralmmmonmc garantida purr rede dedicada, ofertados ao eaovoimmidor 
final do forma onerosa 

LII • Srgiocomo de Mcrcmdo Audiovisual de Vidna por De-
manda - Conjunto da ammsidanles crc;imlc;mulas, realizadas por um ou 
vários agentes ec000umimicos. nu.'cassármas à prosmação dos serviços de 
otenu de um caojmtnmo de obras audiovisuais no fonna de eaiálogo, 
com linha odmiarrol prSpnia, poom i'nmiiçfio por difunao não-linear, cio 
hnrarmo determinado pelo coosuimriduir moi. do Srnmmo ouerosa. 

LVI - Ilespoosásei odilurria( por olisidude do prodoção: Pesa 
sismuomural que eserça conrrolo snihra pessoa juridica cujo milmjcIe 
siiciai inclua a orisidade do prom(miçlui, 

LVII - Responsável omlimiirrial por canal rIr programação: Pes-
soa natural que ssorço conurole rico soe em oliurua unstãmocta sobre a 
seleção e organização emrm seqódncio hncor iemporol de conmemidos 
oudiuroisuais de um canal do programiriçãmm; 

LVIII - Reupansávcl ouiirrmrioi pela atividade do eumuparoto-
mueomo: Pessoa samurai que osorça eiiuuirmilc' olúria o e cru uSirrma os-
siocru sumbre seleção e nr000i.00çãnm do t.,urais de peograimiaçamr em 
pneatos. bom corro da selcçl.r mio crmrmuis à la carne ou do eaoous pay-
pci-simm, a serem dmsunbuídoa mura mi assimiairie ulirruaincule ou umros'és 

LIX - Responsável pelo gesmilo de ugeote ocanõromeo pessoa 
jmurmdiea: Pessoa natural que eserça do faimu ou de direuro o poder 
decisanium, cru mirona mnsiànoio, 00 gesino do agenra Oeunõinico pessoa 
juriduca. 

fil' Pura n'mios do dispnrsio no ioeismr IV do uni. 1' da 
Medida Provisóna 22214-101, peu.sivns jariu(icas controladas. coniro-
ludiirus a csmiigudos pmmssueurm sínculon miro 

52' Puro os lias do rmmvisrn 51.111-A conoprcende.se  por pacote 
ir agrupamento de canais de prmngraimm,mçãa 011n0udmis com úluinrma ius-
tãncua ao eOrvsaummrdtmr linal a que por ele passa ser ou tenha tido 
adqumndo sem a necessidade de cirrurramaçila do canais pav-per-srema. 
caurous à ia corte num omiiru(s( conlanumqs( do canais adicmooais. 

I'SSTIOIÇÃO NORSIATIS: 5' 1111, DE 29 1W 51h10 1W 2012 
( - 

XXXVIII.L - Canal  não odaprado ao rrrereado brasileiro: 
anal de progratmmução que somou ir onclasivomrnic conteúdos ao- 

Micra daposiuisos da ImnlruçSo Nrrnmmaiima diovisoams que não tenham passado por qualquer imrodil'meação para se 

ri" Si, rIs Iii de d000immltrmi do 201, da lmr- adaptar ao público brasileiro, ineluinrio iogcndagamn, dablagem para a 
rmmç,iii 5 ,urmrrem:ca r'IS. ria ris do Oo,cni. immmgua pairmsgmiesa brouricira ira pribi mcmd;mmle especifica para o omorcado 

21H1 brasileiro. 

Pule documnenio pode ser voolicado ao endereço elemrõouoo h01m://www irn.9rsbrnuêsúü.itcliimd, Docuirreirio assinado dignalitmonme coofonuo MP o' 2.200-7 de 24092001, que iasimtuu a 
pela cablign 000120120604000211 Infraestrsmiuea de Cluascs Púbircos Brasileira . ICP-Iàrasil. 
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-1— NLIII-A a O cre 
uru ou anais canais d, progr.iinação. a oseeçào Cc.........a 1 Li 
cio uni pacote prccni.slcflie conhigura a enação iic uro no/O por/ao, 
ainda que sc aanteirha o ioeuno nome comercial, saira no caso de 
pacote que fluo esteja anis disporaivei para comerciafoação. 

§ 4 Serão considerados canais à la carta ou canais pav.per-
viera apenas aqueles canais de programação oi'crtados crclusivamcnlc 
refluas modalidades Ni. canpetcoiadora. não facetado porro rio qaai-
quer pacolo ofertado pela r,,esara. 

r Para mv lias desta lnstntçãa Normativa, incluem-se na 
segmento de mercado audiosisaal de comunicação eletrônica de nas-
sa por assinalara os seguintes serviços Serviço de Acesso Con-
dicionado (SeAC). Serviço de TV a Cabo ITVCI. Serviço de Dis-
reibuição de Sinais de Telcvisão e de Audio por Assinatura Via Sa-
rdFte lDTii - Direci lar IloincI. Serviço de Distribuição de Canais aio 
Mulaiponio Moliiearril IMMDS - Mulaichannol Maliipoinr Dislribtr-
rion Sysrernl e Serviço Pvpraeaal de Tclnsisão por As,sinolora (TVA) 

§6 Eatt obsers'incia ao §5 deste sorgo, poderão ser ira-
claidos no segmente do mercado audiovisual de comunicação ele- 
Ioônica de Ina por  assinalara os ren'iços que vierem a ser  30- 
r 

lin 
cados pela Agrárcia Nacional de Tolecomunicaçãcs IANATELl 

que g~dcin scrnclhança com o disposro no inciso LVIII do co-
rui 

Arr V 0 regasaro de agente econÔmico ata atirailíc re-
gistra completa de pessoa junidica é obrigatório para as pessoas jn-
ridacas brasileira, agia operam no mercada audiovisual o que do-
scanpcnhaan atividades da produção, dtsmnbuuç&o o csibição de obras 
canematograticua e vidooloro5ra1'aeas, bem como programação o eira. 
pacoia.anenmo no ãirabilar da eoirrunicação audiovisual de acesso caru' 
drcaonado 

Parágrafo único............ . .................................... ................. . 

IV - Pessoas juridacas brasileiras, independenacrncnac de sua 
aimvidade económica. detentoras de poder dirigente sobro o palra-
nÔnio de obras audiovisuais não pohlicitânas a sorna,, rogisiradas na 
ANCINE; 

V - Representante legal de possuas jaridicas esirungearas a 
serem registradas na ANCINE. 

............................................................................. 

§2° A apuração da ocorrõncma de prcpondcrãncaa nas de-
liberações sociais, ou de inlluiincia signiâeativa. far-se-il baseada nos 
seguintes indicios, observada a ampla defesa e o conaradilairio: 

VI - voluore relevante de truouaçãcs cnsolscndaa direitas 
pau-imoniuis sobre conteúdos audiovisuais que represeniean prcfcrrin. 
eias exclusivas. 

XIV - previsão, em esmawro. contrato social ou acordo de 
acionistas. de poder de veto em matéria mi deliberação que trate das 
arrvrdades de carmpucamarrrenlo ou programação referentes a canais de 
programação brasileiros. 

XV - o votmr amo separado a que se refere ir incivil III d. ort. 
ló da Lei 6.404/1976" 

A fl.br.  
§2°. Os apertes econõmicas cuja atividade eeenõanica nãir 

esteja ainda prevismu na Classificação Nacional de Aris'idadca ice- 
nõrnicas - CNAE, serão registrados na ANCINE cooi código de
classificação prosismiriai, aló a dcflniçào de código especilica pelo 
õrgão competceio, quando será,) rccnqaadeadas de aliciar pela AN-
CINE - 

'Ao. 2° .................................... 
Parágrafo imnaco: O rcgisaro de agente v-eOarõirilcia na atire 

dalrdade registro smirrplilicado de pessoa jurídica é obrigatõrio pana: 
- O conmrmbarnae esaeangearo bcnelicaárro de ahaaiiaiamaos 

conforme dasposio nos afliges 3C  ou 3°A da Lei n. 0.611511195. au 
nos crinas do inciso X do an. 39 da Medida Provisóna e.' 2.220- 
112001. quando responsável pela gestão das conias de recollaiartenie. 

11 - O agente ecenóiniear esirangoiro autorioadar pelo poder 
Executivo a funcionar na Brasil que exerça as atividades de pritdação. 
programação ou eartpueomaancnao no ãmbito da comunicação de acessir 
condicionado 

........................................................ 

- dcicntorcs de poder dirigente sobee ir palrctrõatamt tIo 
audiovisuais a acreit ro0istradas na ANCINE. 

III . Ropreseolanio legal de pessoas jurídicas csirangair.ia 
serotn registradas na ANCINF1 

An.9........  ................. ......................... ................. ......... ...... 

§? A cada eoarspleso, saia de eutbiçãu, podam im canal de 
programação informado será atnbuido aio número de rcgivinia 400 O 
identificará perante o ANCINE - 

Ara. lO - t) rcgasiro sonplilicado de pessoa juridica es-
trangeira da-verá ser rcqiterido por seu representante legal no Brasil, 
presiaant-nte tegislriele nu ANt.'jNIi. por maio eletrrinico. segondo 
modelo publicado no portal 

§1' O requotiaitento devaM ser acompanhado de envio ele-
trônico de cópia dos seguintes documentos: 

- No cosit ile agente económico aulorizado pelo Poder 
Esecutieo a funcionar no Brasil: 

aI Truduçãmi juraatentada do instntmenio legal de consti-
tuição da pessoa juridica. arquas uda na junta eoionreial, caiara prosa de 
seta registro conforme a lei do pois de ungetu. 

bi Tcnno de inscrição no registro da junta comercial da 
unidade federativa cair que estcjia insialadn ou pretenda se insialar: 

/ lns:naiiianlo legal ale dclee.r;ào asa cii plarr/x podc'rca:va 
reprcscnIon/e logo, para ir.O:ir da qriuiaqucr qaienI&u ç'rerolae'ias 
detinitivaitieria. pivlcitmla ser ileaitorrdoiliaercec'bs'reil'_rçãar jrelir oçear-
ai- económrcai csirarçcirn, ta'matrrjtrrrili,tilos de cópia de sito tnaalnçãaa 
jurainentada, arquiaada ciii jaia/Ic eiiittcrciul quando não haja valo 
redigido artginuloieiric oatt pmrrluçumis, 

11 - No casar de agente econômico que não amue diroleitacule 
no Brasil com aolonzoçãia clii poder Iixccuaivo 

aI Traduçàar jernarrcrrliala ila Invirninrnto legal de censo-
jargão da pessoa jaridica, cirni lira)i'a  da -seu registro confanaac a lei alia 
pau de eeigeatt; 

bi Insarumonvi legal ais' delegação de sua representação ou 
instnonentu de pr000raçãir. evpaeil'icando seus poderes consaituides 
o prazo de vigõncaa. aceatmpattlr.'tilos d- cópia de soa i.duçà. iii-
rntncntada, arquivada erri jnrrlu coinrerciol. quando não haja sido re-
digida oniginalmente aio portagaiis. 

j? Os agentes cconaaaniuos  estrangeiras que eserçam a ao-
cidades de empacoiaoienao e ol'crtctn mnúlnplos canais de progra-
mação, na fonnu de pacotes irn ei,, artomialrdades avulsas. para dis-
tribitição a eonsumrridares coa aerratóriii brosileina, e os agentes ceia-
nõitocos estrangeiros que esv-rçaoi a atividade de programação e se-
jam responsáveis por canais de programação destinados ao catrpa-
coiamenta para ofena ciri aerraiOrio nacional, à exceção de canais não 
adaptados ar, mercado brasileiro, somirenre serão registrados caso es-
tejarra rcgulanocnre arittari .'ailmav polir Poder Esccurivo a liineionor no 

§2° Os docamrreotos csrrangcatos solicitadas no inciso ii do 
deverão ser censailarizailor. ciii represeniação diplomática bra-

sileira, no pais de  origem, caceiiipanhados da sua tradução jura-
rrrcnaada quando não hajaitr sido redigidos managtnalmcnrc em Jvir-
tuguás. 

§4' Desde que coara autorização moauisada, prévia e espressa 
da ANCINE, iuediantc juslilicaiiva csplicita do agente ocooáavco. 
poderão ice aceaios registram e/ri lirriraaic/s diferentes do modelo pa-
drão 

§? As inforariaçàcs mine  ilescrão ser fomceidar no prece-
darriefita de registro são aqmia-lns deu miadas no Aneso 1 - "Inl'itnnaçáes 
a serem preenchidas pelas igamamcs E/canu?auicos de aeianjo eotnr 
modalidade de registro na AN('jNE 

§6' A ceda cmairijmlcsma, sala de esmbtção, pacote mi canal de 
programação infonimamimi será omrihuido oarr número de regismro que o 
adentmlicará peranle a ANCINI1," 

"Art. 17 - A aasãiicia de trmanifestação por pane do agente 
económico elo relação à ratiitiação na praia de 30 (irinta) dias, a 
contae de sua ciência, uraplicará o indcfenmento do regisim. 

Arr, ló ................................................................................... 

§2° A apresenioçãmi de ato constatotivo, ou aliciação pos-
terior, contendo infonnaç&-s inconsmsrantes eoai as espeeifmcuilav no 
cenilicado de registro peranmc a Cadasiro Nacional de Pessoas Jmm-
nidacas poderá implicar o andcferiinenin do registro. 

§4°  No casir tios agcntcv ecorrõmnicos que cscreeirt atisialaile 
de programação e elrrpaeolammicrrie cai áirmbitia da cornunieacSia au-
diovisual de acesso eondiciorrodo de que trata a Lei 124115.2011: 

- caso a ANCINE não se pronuncan sobrc o requerimento 
de regrsaro no pra/ia de 311 (trinia) dias, o registre será considerado 
dcfcrimio. 

II - o dcfertrrtenlo do rcgisiro atestará o seu crcdenciatttenmo 
peraoie a Ancine - 

Afl. 21 

§4 0 não citaraprirmrcnno do dasposio no capai deste aflige. 
por pacto das pessous Itirlilicas brasileiras obrigadas ao registra coari-
pIela, á esceção daqaclos mmlrrigados ao eredenciamuerito gri's isto fiar 
ara. 12 da Lei 12.404:21111, poderá onplicar a irregularidade dore. 
gasara and que a smivaçãa soja sanada. 

§5' Os agcnlcs cconôinleov que esercean as caia idades ilc 
programação e oittpaciamaittemrlir evaáiatlispcnsadmre da arualização da
níonnaçãa do núamaraa de csssirranlos de seus rcvpcetivns canais de 

programação e pacote,. 
Da' .' atualização das intonttaça5cs citada no §3' deste arirçia 

rcfn./:n:niada em lastração Nonnomisa espcciftca. 

lc . No caso de regismro sitrrplilieado do agent0000nõiaieo 
auronzado pelo Poder Esecutiso a funcionar no Brasil 

ai 1-- o de inscerçno oaualizado na registra da lunta co-
iila.'icial da unidade íedi'raminem crmr que esteja instalada ou pretenda se 
instalar; 

bl tnstniirrento legal de delegação que dá pleitos poderes ao 
representante legal para tramar de quaisquer qtcastèes e mesolsê-las 
dctlniiivaarenie, pvslendo ser mlemrmandado e receber oração pelo agen-
te rconómiemtosmntngeinr, tcmmtttpa,thados do cópia de sua rradação 
lum'aitmentada, arquivada cimi junta comncreiaj, quando não haja simimr 
redrgido ongmnaireermc earr pormuguds, se hoaser acorrido altcraçãma mii 
rnprvscntaçãn legal: 

V - Na casam de regisarma sttnplifaeado de agente aconõnuco 
estrangeiro que não amuo diromamrrenme na Brasil camn auiiinizaçàia mlii 
Poder Esccutivo: 

ai mvsintmaenmia legal de dcicgaçno de sua representação immi 
instrruuenma de provuraçãmr, cspc-cilieandii seus parleres eonvrmtaides e 
o prazo de 5 igrincia acomttpanhados de cópia de sua mraduçáma jmm-
ramcnlada, arquivada em tonto comercial, quando não haja sidmm re-
digido origmnalineame cm,r pormugmmês, se houver ocorrido alteração no 
representação legal. 

aã° A rIo lei alidaçãii por parte do agente econõmnaco, mor. 
nor.icimeçistramrrccu/ar aaé que a vimuoção seio sanada, à escoção 
draqacicv obtagados oca credcnciaimacnmo prcslsao no ara. 12 da Lei 
lã 405/2111 1.' 

'Ani. 25.............................................................................. 

§2° No caso das agemoes eeiana\mrtica-c que evereein atividade 
de programação no úmnbito da comunicação audioatsual de acesso 
candmeionudo do que traia a Lei 12.485/2011 o prazo estabelecido no 
SI" deste artigo Oca reduzido a 311 Ilrirricai dias contados a panir de 01 
de malhado 2012. 

§4°  No cano dos agenies ceonõmimicos que eserecm atividade 
de eiapaeoratneoia no ãtnmbite da comunicação audiosisual de acesso 
condicionada de que traia a Lei 12.485/21111 o prazo esmabciccido no 
§ 1° deste ottmgo leu reduzido a 611 lsesseimacl dias contados a partir do 
tsirt,tinir da prazo csmalr_-lecimimt no §3' mlestc artigo." 

'An. 27 - Observada mi dcv dai processo administrativo de 
que nireita a Lei 971114 1999. o dercutttprirmiento das obrigações pre-
vistos nesta IN ensojara a aplicação das sanções previstas na Medida 
Pnirsivória 2.279-I/2001, na lei 12.4652011 e na Lei 11.437/06, 
coníonne o ouso. e seus respectivas regiilamtientes. 

An 5' O Anosa 1 da Ins/roçahar Nonrramiaa n 01 de de 
dezoanbra do 2010 passa a vigiarar coiti a redaçãma dia Anoso 1 desta 
tasirnçãontmnnatisa 

Ar,. 4'A Instrução Noramamivu im 01, de 01 de dc'zoiohm de 
2010. passa a vigorar acrescida do capilalo 1-A, dos Anosos II o III 
desta instrução nonrmauiva o dias segmcimacs aras. 2°-A, 2°-A, 0°-A, 8'-B, 

111-A, 111-0, 111-0.'. 23.A. 23-A e 
An. 2°-A (à crodoncmatnenio de agemates evonótt,ceas que 

escrçamrr aumvrdadc de peogrartmofãa e etnpacoaamncnao no õmbimo da 
camnunteação amadmovisual de acesso condicionado estabelecido nia aor. 
12 da Lei 12 485/2it1 1 cqnivale ao rcgrsmro de agente cconõtnteo 
eegulamoenaado nesta InsmrnçSmm Ntiniialivcm, salvam ir dispansto carr cmmn-
tránto.' 

'Ama 2°-A (à controla- ou a iiiiijormdadc de panicapaçãn su-
perior a 50°-, icinqucnia por ecnlmmi do capital total o satanto de 
omimpresas  previadmrras n' de semçimv de  iciccomirtmnicaçô.cs de mnmcressc 
coletivo. não poderá ser doado, dircmcm, immdireiamttenmo ou por meio de 
oittjrresa sei6 conlrele cm,araum,m. por ccirrcessiimnárras e penrtmssmonármas 
de radiodilasão sonora o de saros a-  ariagens e piut putdumorav e 
pmogramrmadiita.s com sede nim Bravrl. Ileando rodado a esuas csplorar 
ilircmammrenme aqueles servaçes. 

§1° 13 controle ou ci li/alaruicade de participação sapentor a 
30% )mrmnlca por 00010) do eapiical tond e eomanma de concessiemrárias e 
ponriir.sicmártav de raaliodifurdo smrnaara c de sons e iarmagens o do 
prai1uto1as e pragraaiadoras co/ia sede nar Brasil não poderá soe dc-
lido. direta, mndiretaamcnte ou por macio de empresa sob eonmrole co-
irroan, por presiadoras de serviços de telceamnunicaçilcs de interesse 
cmrictmvo. licaarda s'v'dado o estas explorar dmromamaonte aqueles ser- 

6 
§2° E facultado às comiecssionánas e ponnissiooánas de ra- 

drodifusão sanara e de sons e imtragense a produtoras e progra-
madoras com sede na Bra.sml, drrcmainenmc ou por meio do empresa 
sobre a qual detenhair eaanmrole diremam, indaremam ou sob conirole co-
morri. presmar serviços de telecoanaomicacõcv csclaivmsam000mc para con-
cessiarrúrmas e pennivsronõniav dirs vcrviçmms de radiodifusão sonora e 
de sovs e imagens ou mransponar cormcúdmr audiarioual das prodoiorau 
ou peagraniadiaras coma vedo no Brasil para enlrcga às distribuidoras. 
desde que no cianbamo da propria tcde, 

§2° E fuculiamlo ás emnprcvas prcstadorav de sen iços de le-
lccotrmunicaçôes de inieresseemilcmivo. dirciaitienlo mau pormacio de 
aaiprosa ~e a qoal dcioahamo c/ammiealc dircro. indireto ou sob coo-
mio comum, controlar produtoras e programttadoras cmnt,r sede no 
Bruval que eserçatri atisidadcs esciimsiseimiente desii nadas à conner-
etolização de produtos e scn'mçmrm para em mirereado intenrraeiortal. 

§4° limo okrscrvaçãn ao art. 1137 da Ici 111.40hr21)02, a dis-
paisio neste anago ramnhémrr se aplico aos agentes econàioicos os-
mrangoaras autorizados pelo Panler Eneeatris'o a funcionar no país 

§5° Este anigo cnmro em sigam clrr IS de setcmbro de 
21112.' 

- TAPTULO 1-A - iãA ('l.ASSIFlCAÇÀO DOS ACENTIIS 
IiCI3NOMlCOS E SEI/O ATãII5l.lf0S' 

"Ao 0°-A O agente cea/irõaaricin verá classi0cudo na uno diii 
seu registro cria relação as scgnirmalcs qrtali0caç&s de forma não ex-
cludente: 

- Brasileiro de capaial nacional nos lacamos do an.C. rnctso 
III; 

Ii - Brasileiro mmmv icrarras do ama. 1', §2° da MP 2.22n-
1/211(11; 

lii - Braumloiria indepcardcnmc 
§ Para fins de classihiicaçào confarrt,c ar incano 1 do capam, 

será equiparada a o,tprcsa hstsilcirci em pessoa naiural brasileira. 
§2° Para Uns de clavsiuicaçãmm emnnlisrtmmc ai ammciso Ii do capro, 

a-aimdcra-ns'eirrpress brasileira aquclem emansamnuída sob as leis bra-
stictras. coma sede e admiorvnraçàmr no Paim. co/a mtiaimtrma dai capital 
tatal e soiaoao veja de mitulanidl,mde direta aio indireta. de brasileiros 
noras ou naturalizados há mais da ii  leira'o 1 anas, os quais dcsern 
oueecor de fato o de dicci/mi ia poder ileeisairro da cinptesa 

§3" Para lias de clavsriicaçlo emitititrine mt moeismi III mia cupom, 
eaansmdcra.se produtora hrasiii'ira immilcjrcmmilen/e a camrpmesa que produza 
citameudo audmosasual e que aacndcm às ncçsimiaa'seondiçm.. i.'ttmrmmi 

 

- 

-ser eonsiiiuida sob as lers brasileiras: 
II - mor sedç'o adinmnrvtreiçlmm nar Pais, 
III - mor 70% Iselenla pare venIal mIam capital total e votante sob 

trtmmlarndadc, drena ou tadareta. de brovileiras imaaits ias namaralizadon há 
mais de lii ldOzl anos, 

V. ' acr a gesmão das at/s/demdus da etnprosa o a rnspon 
sabilidade editorial salmos os cemaieúalams preaiimzados cscrcidas priva-
mmvat,aeome por hmnvilciros namams mio naturalizados há mais do lO (dez) 

Este documente podo ser scnticado na endereço eletrônico hmap:/,'snsssv.in,gasjrmunnaatãolojmnl. Docutlrenro assinado digitalmcnre coeforme MP n 2.200-2 do 24.010.21011. que iasmiiuui a 
pelo cõdago 000120120i8à400029 infrucstrumaeu de Chove, Piablreas Brauiloira . ICP-Brusii. 
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is:çv /67- 7w., 

/ - cl.. ser cr1.11iiiirrc.cjnirolada uc&.Eg,iii.i 
.li-,irihiiiilor.iv isir Liisi,ccstiliii.sti.is  de 

s:çode rcdiodufiisic ik' sons e imagens. 
Vi - ode csier xineulailaamnxtnsmnente que direta ouioi-

diretamente, confira ou objetive conferir a súcios mmnorttártor, qitan. 
do estes forem programadoras. empacotadoras, distribuidoras ou con-
cesutunietas de serviços de radiudiíasâo de sons e imagens, direito de 
veto comercial ou qualquer tipo de interferõnçta comercial sobre os 
eonieüdos produzidos. 

VII não manter vincula de euelustvidade que a impeça de 
produ,nir ou comercializar pura terceiros os conteúdos audiostsuuix 
por ela produzidos. 

An inD Os agentes econômicas cm cujo objctit social 
esteja prevista a atividade de progratnação também serão classilicudos 
no ato do seu registro ctn relação às seguintes qualificações: 

I 
- progtainailirru brasileira. 

I - progratnuilora brasileira independente; 
III - progratttetltmro hrosmletra independente nos tcrtttos do 

aan,I 7, j5 da Lei 1 2,4115.2011; 
IV - pnrgramrradoru estrangeira autonzaala pelei Poder tine-

cativa a funcianat no Ireis 
O Pura fins de cl,msxilieução coníorme as incluas III. III e 

IV do caput. vomneote serei considerada empresa progruttt,olovt, a 
pcuaoa juridica que enerça atisidude econômica de fanna mrrgunmzada 
no setor audiovisual, oulOrindo as receitas necessários ao seu 
cionaannnto 

tini- 
a partir da contratação de senis) canallrsl de programação 

ou da comerctulmzaçâtm de espoçn pabliortáno, sujeiiandtr-se, ptirmanto, 
aos nscos inerentes á atuação no mercado. 

j2' Para uns dc clossitieaçao ccmfnnnc o inciso 1 tio capui 
considera-se programadora brasileira a pragramadora que atenda os 
seguintes reqoivutor.cimtmralutivoinente: 

- ser eonstmtuida sob as leis brasileiras. 
li - ter sede e ailmmnisrraçào no Pais; 
Iii . ter 709,. (seteota por cento) da capital total e noiatmie sob 

titularidade, direta ou indireta, de brasileiras natas ou naturalizados há 
nmts de ID Ideal orou; 

IV - ter a gestão das atividades da empresa e a respeun. 
sabilidade editorial nobre san programação, inclusive a seleção dos 
conteúdos de seus canais ele prograanação, sejani exercidas priva. 
tivamente por brasileirnx natos ou naturalizadas há mais de III (dcc) 

§3" Para fins de classiticação coníonne e inciso II do eaput 
considera-se pmagmrnraeiora brasilcira independente a programadora 
brasileira que atenda os seguintes requisitas. cumulatmvaorenie: 

- não ser controladora, controlada ou coligada a caipa-
coaadora ou distribuidora; 

ii - não manter vinculo de exclusividade que o umtipcça de 
comercializar, para qualquer etitpaeaiadera, as direitos de exihiçãti ou 
veicuiaçio associados aos seus caoais de programação. 

4" Puro rins ile elavsiticaçãa cnnt'orme o inciso 111 do copai 
considero-se programadora brasileira independente nos icrinos do 
ar117. §5" da Lei 12.40521111. a programadora brasileira indeprun. 
dente que não seja eoitirolada, contratadora ou coligado a conees-
stonáno de serviço de radsidtl'usão de sons e onagens." 

"AO S"-C Paro eidite de tiscalnzaçán do emumpriinrcnia das 
obrigações de prograirtaçie. eotpaeataanenio e publicidade provistas 
na Lei 12485/21111. os ageniev econômicos ctn cujo ohjetit social 
esteja prevista a atividade de programação. betn eooiti os rcvptin-
sás'eis pela gestão das canais de distnbuição obngatórta nos tenties 
do aO. 32 do lei 12 4115/21111 e iln ven regulanrcnto. tainhdin deverão 
informar na aia do xcii registro as canais por eles pragruirtudas e 
dcclurarastiaclussi/icaçào em nação iv seguintes qaalilicaçbes de 
forma não excludente: 

- canal crfertado em pacote; 
11 canal a la curte, 
III - canal pay-per.vietv; 
IV . canal de distribuição obrigatária 
O 1" A programadora de canal classificado como alertado cai 

paeute mm à la corte deverá declarar 
- o 

—a 
 classtlieoção, mv, que tango mmm rijx, dc eoimicidit ;smr 

ela seieulada cm relação ias seguintes quali iiceçdeo 
ai casal de eontcudo ciii geral 
bl canal de conteúdo erótico; 
e) canal de eitoieúda esportiva, 
dl canal de ennieúdo infantil e adecsccr'iv, 
e) canal de eottieúdmt jitntaliseea. 
(à canal de conteúdo religioso; 
p1 canal de conteúdo videuinasmeol. 
h) canal de televenda ou iafomereial. 
II - a sua elossiflcação. no que tange a nacionalidade e 

eansittuiçã.o de espaço qualificado da conteúdo por ele seieulada ato 
relação às segamnies qttulilieaçacs: 

a) canal do ptograitiação eoatuimr; 
bl eonul de espaço qualificado; 
e) canal brasileiro ile espaço qualificado; 
dl canal brasileiro do espaço qualificado nos icnitias do tini 

7 54u  da lei 12485/2011; 
e) canal brasileiro do espaço qualil'icadit nos tennosdoart 

I7 §5 da lei 12A85/21111; 
1) canal J. oilaptada ao mamado brasileiro 
*2" A programadora de canal classtl'tcade como ot'enado cai 

pay_per.view deverá declnvtr o sua elassilicaçao no que iange ao upa 
de conteúdo por ele veiculado em relação as seguintes quialilica- 
çfles 

- canal de conteúdo em geral 
II - canal de eotttetida erótica; 
III - comI de conteúdo esportivo; 
IV - canal de conteúdo infantil e adolescente 
V - canal de conteúdo jitmolistieo; 
VI -canal de eanteitdorcho:mrvi. 
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.1v Jassilie,i5i'ies ilecl;umiid,is 
irei vii, fle'iec ri/mi. esstrje scje:i.iv a fim/crer rei vii por pane da 
ANI'lNir Ires SEnis de reguianieote c-.pecu mico, irhsersvnda-sc ir 
devida processo aduitinixtraiteo de que trata a Lei 9784,1999." 

"An. lO-A .1) agenic econômico caio obletn racial inclua a 
umusidade da produção deverá tattils(to encaminhar ao aio do re-
qucriniento do seu regisiro declaração assinada por rcpresrniante le-
gal que esplieite a esistfittcta cii inexisifiacia de qualquer viticuln de 
exclusividade junta a entro agente econômico cmn relação a produção 
de conteúdo audiovisual que integre espaçir quolificailti, eaníorate 
modelo constante no Anoso III desta instrução nonnatmva." 

Ar5. 10.1) - 0 agenle eeavôtnico cujo objeto social inclua a 
atisidade de programação dos-crI encaminhar na ato do requerioteata 
do seu registro a seguinte docuitieniação: 

- declaração a.sstoamla liii  representante legal que csplieite 
que a programnoe1ora eserv-e ecooôrtnco de forma organizada ao selar 
ottdtitsmsual, baum etnttim a cstnléncreu ou resistência de s'incmilo de 
exclusividade janta a outro agente cconúoaco caio relação ao li-
cemreiatnento de canais por ela pragrairiodos. confonrw inoslela caos. 
iantc ris Anexa IV desta nistaiçãitmtorinaimsa. 

II - dtrçlaraçào ossitmaila por representante legal cato relação 
que identifique «is rexponsascis cdmvirtoiv por cada um das seus canais 
de programação." 

"An lll-C - 0 agente econfimaneir que exerça a atividade de 
empacotamento devera encaminhar no ama do rnquoninenio do seu 
registro a seguinte doeattientaçãit: 

- declaração assinada por representante legal cotitrelação 
que identifique sus responsáveis cdiimmriams por suas atividades de cmii-
pacatoaneota. 

II - cópia dos irvmrumtmemmmox de cessão, auiori,oção, liccn-
eiaarmentu im quaisquer multas tirnmmma.s da contraio que dixeiplineiri 
direitas rclatisox aos canais de programação v.ir ele empacotados." 

'AO 25-A - Nov tenrnitv «lo legislação smgenmc. pnderà ser 
deferida, de alicio ou mitedionte requeritateato do interessada, tra-
tamento sigilaso de docunicnios e informações encaminhadas á agán-
ema pelas agentes ecunõrmimeus tios prumiedmmttcaius de rcgismro. 

O 1' Não eonstitum vimnluçio de tmaraamcnto sigiloso: 
- s drsulgação de cssidits e análises sobre o mercado que 

coomcmplem dados agregados mia que não seja possivel rceanhceer 
operação ou idcnmificurcleicrirrincide agente económico; 

II - a eoittuuecuçãii qtiuodis demitandamia às autondades cair-
pementes. e, pura tãnv da instrução processual, da praimeo de flienos 
penais ou adtiriamstrutit'os, em especicl ivs que aíetetn a ordem eco- 

- 2" E. cansonánemo coimia lrgisluçào. a ANCINE expedirá 
regulataxento especifica qiteclispitrá sobro os procedimentos puno ges-
tão de informações de nuercade de caráter sigiloso." 

'Ami, 25-A - Os agenmes ocmmaõntmcmnx que esercom aiivi'damie 
de programação as de enmpoeomammmcnun no õmnbmto da «outeuvicoção 
audiovisual de acesso conidiciorruilo de que traia o Lei 12485/2011 
não registradas na ANCINli dcscn0o requerer seus registras conl'onmnmo 
os prazos eslubcleemdcms. respectmvamtmenmc, nos §§ 2" e 4" do ao. 25 
desta instrução nantiatixa. 

oro deseumnprimnentit do estubulceido no caput nnplmcarà a 
apuração da infração admtmrnmsmnommvu relativa ao descninpnitnento das 
determinações esmobelecuilas no uri. 12 da Lei 12.4115/21111, tias ter-
mas de seu regulamento. observatido-se o devida processo oditn-
nixtrativa de que rata a lei ').704,1999 

"Ao. 25.0 - II iletallretiriemimo da mafmmanação dos eunais dc 
distribuição iabnigati'aiia. amis canos da are 12 da Lei n" 1241151201 1, 
apresentada no ame mIo emeulcreiuomenmo dos agonies eeanúittmcos mcx-
pssnsáccis pela saem progvcnação será regulaunentade cm Insirmução 
Normativa especules 

Parágrafo único- Até n pablmeação da Instnação Nunnauusu 
espeeilica de que trata o viultai, os agentes an eeóimmmcos respansúccis 
pela programação de s'amramv de ilmvtrmlnuição obrigatoria poderão de-
ela., . — clasxrlicaçioeelrmermism cresienciamento nas tenmmos 
desta lastração Nomtotisa.' 

A. 9" Res'o6-attt-se o mnrcixmm LIV da an. 1", as 1" e 2" do 
cem -r, o inciso IV J. 12" de artl".' parágrafo iáaico do aO 6, 1,OI" 
mIa an 17, co ç4" do orE 211 tIa lrmsirnção Nannratiea n 91 de 1" de 
ulezemmmbmo de 2010, 

.°ua 6" 0 an da lnsmruçãe Norinatisa n" 95. de ao de 
l)c,einbre de 2011. possa a sigurmar cciii eu seguinte reulaçàn' 

XXIV - Scgmnicnto de Merco-lo Audias msual de ('eiuiunmcaçãa 
Eletrônica do Massa por Avvniaimmm,m - TV Paga: Conjunto de ati-
vidades encadeadas, realizadas pnmr um os, «'árias agentes econômicos, 
necessárias à pnestaçãim dos servi ças ele oferta de múlumplims canais de 
programação cada qual conu grados harfarias espeeilieas por dil'me,ãa 
munam, coma linha edmimirruml pnipria, —m qualidade de senmço fie' 
alm,1ente garantida por mede dedicada, ot'euauluis ao cumnsuiniekmr lira) 
de lem- 

XX VIII - Segirtentur de Mereadiu Audmoumsaul de Vuullco por 
Demande: Conjunun de aiiu'iulados encadeadas. realizadas pmir utru ou 
sánas agentes eeanõtmtieos, neces- várias à prestação dos seis içtis de,  
oferta de um conjunte de obras audmosisuais na forma de cataloga, 
caro linha cdmtortal própria, pleno l'nuuição por mlifuviia nâo-I mimear, eun 
horário determinado pelo eonsmimmmmdor final, de forma onerava. 

2" Pata os lins desta lastração Nmrrittalie a, mncluieumi-r.c no  
segrnenmo de mercado .sadiirs sua! de comnunmcação eletrônica de inais.
sa  por assinatura Os negimintes seis içmns Seis o,'um de Acostam leio-
mlieinnado )SeA('). Serviço «le 'íV a Cabo lTVCl. Sers'mço de Div-
mnbumção de Smnaix de 1e1esms0mi e do Audim, peir Assinatura Vimi Sa-
télite 1 DTII - Dmrce, mmm Ilermite 1. Seis iça de Dustrmbumçào de ('anais de 
Mmmluipomto Multmcamt.il (MM DO - Mmilimeliunnel Maltmpomni Dmsirihmm. 
i'irn Slstem) e Scrxçmm I:spccmeul de Icicsmxão por Assinalara 11'VAI 

N" 107, segtmrrda- lcira, 4 de junho de 2012 

1-si iibse /nv-ia ao 2" ulcvte artigo, poderão ser in. 
elmmiml,mv mmm seimrmicnimm dc mmmcrcado numliurs msuieml de eoirmanieaçâo ele- 

mle'ir,uss,r por zrssmnatnra es sen'rçtss que 5 meremn a ser au-
tiritoodims pesem Age/nctet Nacional de l'cicecmnanicações lAnatell. que 
gmmardeoi seemelhança emmini mm mlmspmmsmmm mmmi incismm XXIV do capum 

An. 7' Resmigoso a mcmvii XXII do na 1" da lnsmmção 
Nonmtatisan" 95, de 118 de Dv',cmmihnmm mIe 7011 

Ao. l Esia Instrução Ninniiiativo entra em vigor na dama de 
xua peiblieaçãa. 

.1.5 Si III. IflAN(iliL 

.-\NLXO 1 

INFORMAÇÕES A SEREM PREhiNCIlIDAS PELOS AGENTES 
ECONÕMICOS DE ACOI(DO ('OM A MODALIDADE DE 

RE(lISTIçO NA ANç'INE 

II REGISTRO ('OMItmLEll) Dli PFSSOA JURIDI('A 
CNPI 
Razão sociulidenoininação 
Nome t'aniaxia 
Dama do consmimaiçào 
Natureza Juridica 
Endereço Fiscal. Logradouro; numrmero; Complearonun: Bair- 

ro/Dusmrmma; Mautieipma. UF; ('hP 
Endereço de Comnespeudd-nicic - se lmouscm I,um0radimnui: riu- 

ocre,; ('otnplemnento. I3amrro Distreto, .1dminucipmc; (,F. ('EP 
Telefone 
F. 
Correia Elelrónmca 
Página Eletrônico - se liummmver 
N da registm da )unta ('omiucicial use Rooreirvi E mcml dc 

Pesxaax Jaridicas 
Atmsidade Iiconôimmiea l'rivci1ieil 
Atiuudade)s) Econõtaicalvl iiecundáriaçsl - xc baus-er 
Atas ('onsmilutis mmx'. Tipum; dota mIa overbação no áegão com-

petente, númmmera mIo alievuçlo emimnivemiutl. revuimrto das alterações 
Quadra socictinimi - flui ceixum ele Pcssoa Jnridmea Saciedade 

Anúniimmu, pessoas naiaruis uujarm'ulicos rumo..meleira s de  5% eu mais de  
ações ordimsárias e preferenciais: Naemmnnemli,lnulc, Pais ele Origem; 
CPF/CNPJ; Nmne asa Razão Social 1 Deooumiirução; Função; Pcr-
ecntaol das ações ordinarmas; pmteenntaal das ações prci'erenciais; Se 
deis/ir poder de controle. 

Quadro socicmánro - lo caso «lo Pessoa Jumidica Sociedade 
Liimmitauia, ponadorv-s de cotas: Nacionaludadiv Pais de Ongenr. 
('PFiC'NPJ, Nome ou Razão Social / Dcnomnnmnaçãa; Função; Per-
centual mio capital social; Se detémmr poder de controle. 

Rcpneseamanie legol cvi pnmncnrad.nr' se representa isolaulamiten-
mv' meu emo conjunta; SuemmiiioliileumleePeuis ele Origeirm; L'PF'CNPJ; Nome 
cc Razão Social . Denomtmiouçàmm; Fumnçfimi; Vigência da representação; 
lipo de procuração; Pudi.-re.scoimiaituíulos 

Dmretona: Naeianulmuloelc, ('P1; Noumme, Fumnç8a; Término do 
mmuummmloto 

Conselho da Amlirsinisiraçãum - se hmmvcr Nacionolmdade; 
('PF; Nome; Se prasmdentc do conselhiu, Tuinuminms do mandona 

Pessoas Juridica.s Coligadas - xc houver Pais de arigeumm; 
CNPJ,'número de identificação no pemis de or m or ige. Nimtto de Iden- 
tificação no Registro peapna, se hutuvcr, Ponucupação no capital sa-
cia); nommte fantasia; natarc'z.o juridmen 

Pessoas Jurídicas Contralada.s - xc houser' Pais de origem, 
CNPã;aúmcro de identificação na pois mIe ormgem; Número de Iden-
utlicaçimn do Registra de Emmipresav 151011. se houver; Parrtempoção no 
capital «etante 

filiaiscAgõaetas au t)umtrurv - xc hanser CNPJ; Sarne Fan-
mania; Logradouro, môimero; ('mituiplcmimomtumm;; hP; ('EP; tclet'one fixo; 
'as; mclefane celular; eartemo elclrômimeum. 

('asa o agente eçoxõtmmco menina emnmmmur anis mmlo,le ceonummmumea 
exmhmçuo emnemaiagrática, informar sabre semmx coimiplcsmms. 

Nnmnv do eommmpleso 
Dama de Inauguraçao 
Se luz pane do gnupo esmhmmlumr 
Opocação asaat: Secmmuiuereieml mui fito e,mmniercial Se não 

coirmercial, se é Cineclube 
Telefone 
Fax 
('orreio Eletrônico 
Página Elemrtmniea - se Imauver 
Se Itinerante mi Fixo 
Sc Fixo' 
mm Endcreçn: Logradouro; núnumero; (.'oummpletnenten; Datrra'Dis. 

tniimn, Municipio, (IF; CEI 
o So laealizaainr cnn Shuuppmng Cenler CNPJ do Shapptng 

Conter, Razão Smneial/denommitnuçãut doShemppirg ('cnlcr 
o Situação do Imutável. Pru\lmnimm, Aimmgiucl, .amrrcndainento ou 

Cainadamo 
Se Imineronue: 
um ('aratrtcristicas ela itineráncia: 
Sen'uças amlmciucrams' 
a Se ha 0ammihoni'no Inmiprmu 
O Se há ilomntlmniãre udtmumcstiaelcm psmr tc'rcei'nos' ('NPJ; Ra- 

zão Socualidenmninoçãa da admiaustrcdor 
o Se há Livrona 
o Se há Dar 
um Omuirens Seis iças adtcunnamv 

Este docutnenmun pmnlc ser vermlie,mml,m ri' emmm!erei'mme e:',mn,eiu lmmmp..svummm mmm i,mi.l'r,au*iiickJttô, Dacummtento emvsmnuulo dmgitalmneaue canl'oammc MP mm' 2.21111-2 de 24108/2001. que innmilui a 
pela código 1)ã(ll2012tãóO400lllm, Infraasmmtura de Chaves Púhlmcas Brasileira - ICP-Draxil 
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(crente da carrrplexa: CPI; Nome 
Progroinodor ('P1, Plaretu 
Se ha saiculação de publicidade atrase, decair agente 

cconõreiço CNPJ; Raeào streial'denomrnaçdo do responsável 
Salas de Inibição 
o CNI'J a que a sala está vrneulada 
o Data de inicio de íureionamenro 
ii Se a sub possui endereço diverso do complexo 
o Nome 
a Número de assentos 
a Dados de acessibilidade, número de assentos para pessoa» 

era cadeira de redas;númnero de assenlas para pessoas coar riarbilidirde 
reduzida; número de ossenros para obesos. nárrrero de asserrios para 
pessoas com delicirirrera aadmarwa; número de astenias para pessoas 
caiu deficignema visual; se há Banhei-aIs) acessivel(is); se há acesso 
aos assentais cern rompa 

Diorenuát, da lela 
Se ltd Ar condicionado 
Fennattr da Solta: corri palco italiana, corri trrezanion, stadiurrr 

au mirras 
Tipa(s) de projeção 
a Se digital: 2D 0(1. 20 não DCI. 70 DVD, 3D 
a Se analógica: 35 ram ou Outros 
Tipa de srsrainar tic som' Dolby Srdrrao. Oalhy Digital; DTS 

ou QuItOu 
Caso o agente econômico tenha como atividade ceonómrlictr 

lrles'isào abano - rodiorlilusdo de sons e imagens inlisnnor sobra 
canais dos quuis 6 gerntlonc 

Afiliação á rede de »elesisãa 
Caso o agente cconàmice tenha cama atividadr econólrriea 

Prognurnaçáa de (ontummicaçãa Eletrônica de Massa por Assinalara. 
tnfannur sobre seus canais: 

Noma 
Data de Inicio de dona aa pública 
Classificação do canal nos lemos do an ir (' deslo nu- 

Inação nortnativo 
Número de assinantes previstas nos contratos com tis dis- 

albaidoras aia prestadoras dos serviços de TV Paga 
Derasidade da definição em que é teaoisrtritida: definição pa- 

drão ora alta delinição 
Se cor alta dclinrçãc 
a Se usa programação e deaaminaçãa são airnilares ai de 

astral de deSniçào padrão, 
a Natnc do canal de programação de definição patlrãis si- 

milar (se infennaçao anterIor for afirmalival 
Caso o agente econilanmeo lenha corria atividade cet,nisirric;t 

Iimpaeatanmnta de ('orttanicaçãa ElelrrSnica de Massa por As.sintrlur.r. 

Em relação ras seus pacotes: 
data de inicio da aferia ao pública; 
núritero do regislro na .ANCINE dos canais de progratilaçia 

que a compõem. 
nome alas canais de programação que a compãeirt; 
municipios ertr que ti distrtbuídn; 
preço cobrada no assinante desamansiderudos as canais á la 

curte, as canais pay-per-viess. canais de drstnbuição obrigatória ou 
qaaisqsee serviços arudiciirnais afanados; 

número de  número assinante, . 
láin ralação aos seus canais à la canas 
data de iníciti dar elbna ao público; 
número do registra na AN('INE. 

maniciptirs ciii que á disinibuido; 
preço cobrado ao assinante desconsiderados qaaisqitcr ser. 

viçns adicioaais oliertados; 

E. ralação ao suas canais pay.pen-siew 
data de início da ofcna ao asstnante; 
numera de regisrro ira ANCINE. 

municípios erit que aí distribuído. 

ANEXO III 

ANEXO III DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SI. 
DE 1' DE DEZEMBRO DE 2010 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA OU INEXISTÊNCIA 
DE VINCULO DE EXCLUSIVIDADE JUNTO  A OUTRO AGEN-
TE ECONOMICO COM RELAÇÃO A PRODUÇÃO DE CONTL'U-
0(3 AUDIOVISUAL. QUE INTEGRE ESPAÇO QUAL lFl(ADlt 

Coso esisia s'ineule de esclusisidade: 
A (norne cmpresariaidennntinaç)o de decla- 

mara)_____________ inscrita ruo CNPJ sob a n' ______________ alecluru, 
puro efeitos do artigo lO-A da lustração Normativa 91 da Ancine. que 
possui síneulo de cnelusividude Junto a ____________ lnainc e CNPJ 
do(s) Outro(s) agenle(t) eeonmlmicolsll para a peodttçãtn 
de conreódo aadiovissal que possa ser enquadrado reina espaçn qua-
lificada nas reunes ala urtiga 2'. XII. da Lei 12405111. 

Caso não esista vinculo de exclusividade: 
A Inottre cnrprnsat'iat/dcnotrrinaçoo do dedo- 

raarrel itiscrita na CNPJ sob a e' . declara, 
pneu efeitos do artigo 1 ti-A tia InstnuçJa Normativa 91 da Ancinc, atue 
não possui sinculo de csclusisidade junio, a qualquer Outro agente 
econômica para o proalmação de coarcódo audiovisual que plIssam ser 
enqaadeudo camu espaço qualiticada nua. rerrtervs da arrigis 2', XII. ala 
Lei 124115111 

Lacal e data 
Assinaram da representante legal 

ANIISII IV 

.iNi Nt) IV DA INSI gL:ç\o 'st>lçtlAl ISA e, 
DI: 1' Dli l)I,ZiMI1Içl) 1)1, 211111 

- DLL'LAIIAç Ão Dl, FINAI.IDAD)i PRINCIPAL E DE 
EXISILNCIA VIU lNl:Nl0TliNUIA DE VINCULO DE EXCLU-
SIVID..5.l)E JUN III ,\111: 111.1) Al,il,NTI: 11, ONOMICO COM RE. 
1 AÇ/all AI) LILI,N('IAMI:N'l'll  1)1: CANAIS PR(XIRAMADOS 

('asa, exista iiecubii de cscluuis idade. 
A - - iteitte eitilsresuetabdatianranaçào da dada. 

ranidl - inscrita na ISP) sob ai ti' declara, 
poro efetõtlirão(ieo 111.11, tnctvtt 1 da Insiniãï'Nfinõãuíua 41 tia 
Ancine. que , excr-eisu a.irt cuercdl alisidade econiritrica de  
forma organazada no setor audios usai e que aufere as receitas ne-
cesudrias ao seu funetoitaitreirto a ltatlrr da ceatratação de serr(s) 
canal)is) de programação ou da cotrreraialazação de espaça publi. 
ctiarirm 

Declara, ainda. que. para ar liceneaomrretrra de canais par ela 
ptiigtamados. pirsvrrr virrcrrlii (e esdlasis idade Jatitar a 
(  nome e ('NPJ dtrls) truirai(s) agenielsl ceasnritnicrqslí  

Caso não esistu s inculnr de exclusis idade: 
A -- , (triritre enrpresarial in ldesoinução do tOrcia- 

mate) -. inscrita no CNPJ soba n' - . declara. 
para e'ãEEiflda artigo 10.13. inciso 1 da lnsrrxçSo7deõrnnsa SI da 
Ancine. que (exerce au não asercet aitsidade econômica de 
fonma orgaaioiiWno setas nualiovisual e que auícre a.. recoitos na-
ccsuairtau ao se fancitsnmrtitentat a partir da contrutação de verrLl 
catrallisl de prngrarnaçào au da eortrereialioaçào de espaço publi-
ariano. 

Declam ainda, que. não p055ai vincula de exclusividade 
junte a qaalqucr agente ecanmhuiaa para a licenciamento dos canais 
programador, e data 

Assinatura ala rcpneseatíoite legal - 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES 

POR] .510,9 N' 132, W. 30 III' SI -tI() DE 21112 

A Pnesirknie ciii esereictri cli Furid.uçiai Nocturnal iIe 'trios - 

Funane. na uso das atribuições que lhe ('orarir conferidas pelas Pra. 
sidenre da FUliLtaRTE. nor, zenros da Porlai'ia n'fiOS, de IS de abril 
de 2009. publicada no O l).0 de 17 de abril de 21169. citi cnn-
l'onnidadc casos Portaria n' 026. do 111'01,'21112. publicada no DOU da 
11102,2012, que eegulutnouimrmr mm Edital da Prêmio Funane Centenária 
de (aio Gameaga - 2012 rcsolsc merear público o sana resultado á- 

PREMIADOS MÓDUI,O DE Rã 1110,000,1)6 

-' - Fnnro ,Lriuk JiL 
nas lO irr.e1!rrav., .Lrmn.,,,Oe, l,r,6 rm,n,,ma. Forte. muna/e ue 

kl mama Or lata treinara a, 
na jZmnsaioôaneasanaucra M7I'iinn,t,asi 5*rrP.irla 5P 

itt 5nceva5si  

PREMIAIX)S MÓDULO DE R55II,lxôl.II0 

243 e'n'ra.errm mau 1emeu0  Riamrla (uru da 5tna_ 
de 

iamktaa RJ 

515 Râdia i,rnuaagjar ra'a Akvará. aura... 
neasa 

c'eawan. Pti 

446 Cm Fr - ti Feumrat ria ('mmmc. 
na - sida,. .5, Sena., .1., ira. Fraa,maar trrdaSia Se' mor lata, 

F,.., Pf'. 

r/p, lFetacr.t Urdiste,, 

iii Otlaa, da 5a,Oru,. Tta.ar. (metem, siaasra. Pnaarptaia Ri 

eis Onr.,crra Um a,Usau',n,a. taxa, rr,aa5oa, mal. sar,P.aia ar 
icumaoai,,rior'iremac',,.,a:, a sucre,, tal, 

l(r)__ - -- - " - 

PREMIADOS MI)DUI,l) DE 11533 ((maIO)) 

sai fria r.rrra ,., ruiu iaet,, aruirr P,tuj.u, e.,,'i It. iri 
,v.,I.r.r rarom' ' 1.,.r rti'renlre mire 
eae.dedrrenniaruennnmnaa 

75 0atmr5aG,.aag&r Si/ame Sente, 5am. Ar.raia SE, 

li 
- 

Lan trmeag. A.. unace .0 
mae.se 

tios. ?Sngn Prustalo 
'ceani Inda 

Cedera. 
_aeinn_ 

Ri 

135 F.rç,taomae lan i.rnmOag. - ii 
Pc a, lt.ale 

Clu~ ml, Aanarm 
'.uamtn 

Semans 
- 
alui 

"irrreTtatrat 5tWia,t R,atl, PE 
iii c'.a.tawsn ml, ria mates5. 

uvararsi Patirolo 
o ate Pre,Saaa. (',J. 

srtlot,rde 
Pos. Alatra  trS 

70 Projeta A.. lince. hrpit ('amua a Pr&rt,' SA., Lia Mm 
i tia 

tu F,eaa t',,ttami L,,r (lona.. AteaçSr tirara, sa., atiraI. sm 
- - mei 4 ra.ai. ,5c4raril.rail 

O Id a.), ia,. a .4,. SiaveO, a..aai,e, Rme ml, ia. lii 

is.'umi.rmoaat .6..... a1n .. ram,, Perri.L sI..., si. .54.46,5 Si 

774 1.maalaeepr.vavaaraoi. Sntro,rC.ria,'laI.ni  
vir 

503 alralretreagara. ,iar,i,ra Iv,. (tipa crua, .sienid. S6il'aear 

MYRIAM LEWIN 

INSTITL TU 1)0 F'ÀTRI\IÔNI() IIIçTÔR'() 
E ,S.R lis II(.'() N.4sClON.'sl. 

l)LliARi/5(lL s  1')) 1)1,3 ltAFRlMI)NIL) MA1'ERIAL 

('EN'FRL) NACIONAL DE ARQLlliOLOGIA 
('1.)ORDl'NrÇ'Ã)) DE PESQ1IAISA li 

LI('ENCIAMEN'I'() ARQUE()LOCaIC0 

tIL 11114. tç(II/r, 

No Pnuqalms 35, Arreso 1, Seç)ii 1, ala i'itntaria n'. 0412012, de 
14.112 21112 IDOU 15202,2012). DIIS( (lNSIDl',RAR TODA INFOR-
MAÇÃO. 

Na Projeto IS. .tnesa 1. Seção 1. da Pontaria n'. 172012. de 
.51,115.21112 (1)00 l'i06/21112). otndc se lá 'Preresso ir, 

2911. 

til5ilfl ijllii.l?, dtil'.'il" ici,i'se " l'rmice,uai ii' lit'oS mo'li('a 1112. 

SE('RETARIA 1)0 ,.5(li)i(ãl51 Al. 

P1ãRi,tRl 5 5' 711. 1)1 1" DF'. .11 1.110 1)1 2012 

A SLCRLT.°akI,A IXI AL'I)I()VISLi5,L OLi 5315101 (1(111 
DA CULTURA, no aso das atribuições legais que lhe eonbere a 
Portara n" 44b. de 02 de faveecitmn de 2011, cem cumpôtmeeto ao 
dispnsia na Lei 0.313. de 23 de de.icirilrrtr mIe 1391. Decreta n' 5.761. 
de 27 de abril de 2006, Medial, Pi-tut isairir n' 2.220-1, de (ló de 
setembro de 2001. alterada pela lei mm" 111.454 de IS de maio de 2002, 
rcsolsr 

Ars 1' Armianizar a srrhsStrriç)tm de proponenle da prvijemo 
audiavtsual 'Tire Hora ling Sand 10 riso de ai-era)', processo n': 
014110.020950,2011-71. pranue ri'. 11-52111. de Sandsvoll' Entertutn-
ittent. CNPJ ir: 13.246,047/10011-141, raro ('mima Midari 5áakagawa, 
CI'F a': 1159.476.229-54. 

An 2' Aulonour a mudança de mítaalo do prajeta aadiosmsual 
The Ilotulang Sand ID uis1r mli areia)'. ptoeesso n': 

0141111.0209511/2011_71. Prnnac n': 11-5210, propenenre: Cintia Mi-
doni Nalaogawa, CM' n': 059.470.229-54, que passa a ser 'Gume 

Atn ir Prorrogar o prazo tle eapmamçàtr dos preletos audio-
visuaIs, relacionadas na uncso 1 a este Panaria, para as qnars OS 
proponenlas ficam aumenzados a captar recursos, mediante doações ou 
patrocinas, nos temos da An. III tu Lei a' 0.313, de 23 de dezemmbra 
de 1991. com  nudação dado pala An,.53, alínea 12 da Medida Pno-
visória a' 2,220-1. de 06 de setcmnhrmt aIo 20111. 

An, 4  Esra Panaria entro emir vigar na data de sua pra. 
hlieaçio. 

,r,NAIr3l.l A IR)) Ul.'\DO S,ANTSN,9 

ANEXO 1 

II 2633 - Mostro Brasil ('arrdangar - Ana VI 
Instmruro Latinoumnerica 
L'NPJ:(,'PF' 04,516,IO(7,l)001-IlS 
DE - lOrasilma 
Penada de capmaçãa. 1111040012 a 31112012 
lO 12229 - Raizes: Moitas Raças. amo só Povo 
Instiruto Mos'imento Prêm.Projeias de lOura Calanma 
CNPJ,('PF' 02 630.520/000l-))3 
SC - Florrantlpolis 
Penado de euplaçãa. 0I/01i2012 a 31,12:2012 
Ii 1209 - Boas pnálicas: O anesarmaro que recria - armo 

cultura que sim da reciclagem 
lmmsmrtuto lmleemmmenle PrtlI'rmrjertis de Santa ('alarma 
CNP).CPE: 02,630,520,l1001 .01 
SC - Florianópolis 
'ei-iodo de captação: 01/01,2012 a 31112012 
II 7334 - 9' Fesmival de L'inemtra de Maringá 
Ou Caelr Meynng Prodaçáes Anistiem e Cinematográlicas 

Ilda 
CNPãJCPF' 13.666,91l54)çfl01 -21 
PR - Maringá 
Período de eupmaçãa: 010612012 a 311/0912012 
II 12500 - Mostra Oiro Ferreiro - Crnctnu de Invenç5a 
Lirucine Produções Audiovisuais Inda, 
CNPJ,CI'F: 1I.7trt,1r33,(flflll.22 
SP - São Paalur 
Parindo de captação' 01/11012012 a 31 '117 2012 
gq 1301 - CAI(RIiRAS 
SaIem Paulina tlaeh,rdo Sumo 
CNPJICPF, 313 IS) 540-20 
P0 - ('avcaaa'I 
l'ctimmdim de cepteç'(ci mil 06,2lII 2.t 31.11 7612 

SECRETARIA 1W E01ENl'0 E INCENTIVO 
A CuI:i'uR..t 

I'IlRl'.SKI 5 5' 3211. III 1" III 1(511001: 20I2 

O SECRETÁRIO DE- FIIMIIN'I')I li INI'IiN'FIVII .9 ('LII - 
TORA, no uso de suas atribuições legais, qaao lhe eanfete a Portaria 
n' 17 de 12 de ianero de 211111 e o mm 4' da Panaeia a' 1211. de 30 
de itstrçim dc 2010. resolve: 

Esse doeumaento pode ser scnilieada no endernça nleatimaiea hitp.iiwssrs.in.(aniflta.nlkalaicluard, Doeaatenta assinada digitalamer:'.e , eínrtnr MP ir 22111-7 dc 11,1)01101, que institui a 
pelo código 001112)1121150.I0(I03l ltnlraestrnturo mIe ('liames I°tih)meíms 11rasiIcmra - ICP-Brasil, 


